
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1023/2023

LICITAÇÃO: 173/2023

 

Ao décimo nono dia do mês de dezembro de 2023, O município de Lajes/RN, por intermédio
da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede no Palácio Alzira Soriano, Rua Ramiro Pereira da Silva, nº
17 – centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representada pelo Sr. Prefeito FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 047/2023, RESOLVE registrar os
preços propostos pela empresa SEC PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
, estabelecida a Avenida Prudente de Morais, nº 744, Sala 1109, Tirol, Natal/RN – CEP: , sendo
representada pelo(a) Sr.(a). GILVAN ARAÚJO LOPES, inscrito(a) no CPF nº e RG nº – SSP/RN,
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº , de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º , de
31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA PUBLICAÇÕES DE ATOS
ADMINISTRATIVOS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO RN, NO
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO – DOU E NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO – DOE/RN,
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E
DEMAIS ANEXOS, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de
Licitação do Pregão Eletrônico nº 047/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços. (§ 4º, art. 18 do Decreto Nº , de 2023.)

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/ata-de-registro-de-precos-no-108-2023/


O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
conforme artigo 82, da Lei , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNITÁRIO

1
Serviço de publicação em jornal de
grande circulação no Estado do
Rio Grande do Norte

CM 720 R$ 7,90

3
Serviço de publicação em Diário
Oficial do Estado do Rio Grande do
Norte – DOE

CM 720 R$ 32,40

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata, conforme inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto nº , de 2023.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o Município de Lajes/RN.

Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares, bem como
considerando o art. 4ª e 9ª § 2º da Lei

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº , de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº , de 2021.



Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.



Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item , aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº , de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº , de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
Conforme §3º do art. 28 do Decreto nº

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento



da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº ,
de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços, conforme art. 30 do Decreto nº

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.



Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº , de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº , de
2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº , de
2023.



DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº , de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº , de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes se houver.

 

Município de Lajes/RN, 19 de dezembro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Lajes/RN

Contratante

 

Sec Publicidade LTDA



CNPJ/MF:

 

GILVAN ARAÚJO LOPES

 

CPF nº e RG nº – SSP/RN

Contratada

Publicado por:
Rudson Pereira da Silva

Código Identificador:CBDB0CCD

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
20/12/2023. Edição 3184
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS – MODALIDADE:
Pregão Eletrônico SRP nº 045/2023.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nº 045/2023. Processo Administrativo nº 836/2023.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA A LOCAÇÃO VEÍCULOS PESADOS PARA
MANUTENÇÃO DA COLETA DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES
SUA CORRETA DESTINAÇÃO FINAL; E, DE UM CAMINHÃO LIMPA FOSSA, PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES DE LAJES/RN, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-da-ata-de-registro-de-precos-modalidade-pregao-eletronico-srp-no-045-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-da-ata-de-registro-de-precos-modalidade-pregao-eletronico-srp-no-045-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-da-ata-de-registro-de-precos-modalidade-pregao-eletronico-srp-no-045-2023/


DEMAIS ANEXOS.

O Prefeito do Município de Lajes/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos que
interessar que está convocando o(s) licitante(s) vencedor(es) do processo licitatório supracitado, a(s)
empresa(s): H B DANTAS VITAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , para assinar a Ata de
Registros de Preços, na sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Lajes/RN. Torna público ainda
que no caso de descumprimento (não assinatura), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a
Prefeitura se reserva no direito de convocar outro(s) licitante(s) caso haja, conforme a ordem de
classificação.

Lajes/RN, 19 de dezembro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rudson Pereira da Silva

Código Identificador:1A515F91
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS – MODALIDADE:
Pregão Eletrônico SRP nº 047/2023.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-da-ata-de-registro-de-precos-modalidade-pregao-eletronico-srp-no-047-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-da-ata-de-registro-de-precos-modalidade-pregao-eletronico-srp-no-047-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-da-ata-de-registro-de-precos-modalidade-pregao-eletronico-srp-no-047-2023/


CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nº 047/2023. Processo Administrativo nº 1023/2023.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA PUBLICAÇÕES DE ATOS ADMINISTRATIVOS EM
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO RN, NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO –
DOU E NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO – DOE/RN, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS.

O Prefeito do Município de Lajes/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos que
interessar que está convocando o(s) licitante(s) vencedor(es) do processo licitatório supracitado, a(s)
empresa(s): SEC PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , ELOAH PUBLICIDADE E
PROPAGANDA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , para assinar a Ata de Registros de Preços, na
sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Lajes/RN. Torna público ainda que no caso de
descumprimento (não assinatura), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a Prefeitura se
reserva no direito de convocar outro(s) licitante(s) caso haja, conforme a ordem de classificação.

 

Lajes/RN, 18 de dezembro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rudson Pereira da Silva

Código Identificador:6F95D97C

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
19/12/2023. Edição 3183
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 665/2023

LICITAÇÃO: 168/2023

 

Ao décimo oitavo dia do mês de dezembro de 2023, O município de Lajes/RN, por intermédio
da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede no Palácio Alzira Soriano, Rua Ramiro Pereira da Silva, nº
17 – centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representada pelo Sr. Prefeito FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, através da Secretaria Municipal de Saúde, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 046/2023, RESOLVE registrar os preços propostos pela empresa BANDEIRANTES LAB PROD
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua Cel.
Silvino Bezerra, nº 1423, Lagoa Seca, Natal/RN – CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a). DENNIS
DE PAIVA PESSOA, inscrito(a) no CPF nº e RG nº 1741753 – ITEP/RN, indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as
condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº , de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º , de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE FORMA FRACIONADA DE MATERIAIS DE USO HOSPITALAR,
ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
ANEXOS, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação do
Pregão Eletrônico nº 046/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços. (§ 4º, art. 18 do Decreto Nº , de 2023.)

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/ata-de-registro-de-precos-no-103-2023/


O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
conforme artigo 82, da Lei , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UND VALOR
UNITÁRIO

1

ABAIXADOR DE LÍNGUA, EM MADEIRA,
DESCARTÁVEL, FORMATO
CONVENCIONAL LISO, SUPERFÍCIE E
BORDAS PERFEITAMENTE ACABADAS,
ESPESSURA E LARGURA UNIFORME EM
TODA A SUA EXTENSÃO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 14 CM DE
COMPRIMENTO, 1,4 CM DE LARGURA, 0,5
MM DE ESPESSURA, PACOTE COM 100
UNIDADES. PACOTE.

THEOTO 360 PC R$ 4,90

3

AGULHA DESCARTÁVEL 0,45X13 MM
26G½, AGULHA HIPODÉRMICA, PAREDE
FINA, BISEL TRIFACETADO,
APIROGÊNICO, ATÓXICO, ESTERILIZADO
A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA
UNITARIAMENTE, ACONDICIONADAS EM
CAIXAS COM 100 UNIDADES. CAIXA.

LABOR IMPORT 300 CX R$ 6,35

4

AGULHA DESCARTÁVEL 0,55X20 MM
24G3/4, AGULHA HIPODÉRMICA, PAREDE
FINA, BISEL TRIFACETADO,
APIROGÊNICO, ATÓXICO, ESTERILIZADO
A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA
UNITARIAMENTE, ACONDICIONADAS EM
CAIXAS COM 100 UNIDADES. CAIXA.

LABOR IMPORT 300 CX R$ 6,35

5

AGULHA DESCARTÁVEL 0,70X25 MM 22G
1, AGULHA HIPODÉRMICA, PAREDE FINA,
BISEL TRIFACETADO, APIROGÊNICO,
ATÓXICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE
ETILENO, EMBALADA UNITARIAMENTE,
ACONDICIONADAS EM CAIXAS COM 100
UNIDADES. CAIXA

LABOR IMPORT 600 CX R$ 6,35

6

AGULHA DESCARTÁVEL 0,80X25 MM 21G
10, AGULHA HIPODÉRMICA, PAREDE
FINA, BISEL TRIFACETADO,
APIROGÊNICO, ATÓXICO, ESTERILIZADO
A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA
UNITARIAMENTE, ACONDICIONADAS EM
CAIXAS COM 100 UNIDADES. CAIXA.

LABOR IMPORT 500 CX R$ 6,35

7

AGULHA DESCARTÁVEL 1,2X40 MM 18G1
1/2, AGULHA HIPODÉRMICA, PAREDE
FINA, BISEL TRIFACETADO,
APIROGÊNICO, ATÓXICO, ESTERILIZADO
A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA
UNITARIAMENTE, ACONDICIONADAS EM
CAIXAS COM 100 UNIDADES. CAIXA.

LABOR IMPORT 500 CX R$ 6,50

8
ÁLCOOL LÍQUIDO 70%, ETÍLICO
HIDRATADO, FRASCO DE 1 LITRO,
DESINFETANTE HOSPITALAR PARA
SUPERFÍCIES FIXAS. UNIDADE

JALLES UN R$ 5,99

9 ÁLCOOL GEL 70%, ANTISSÉPTICO PARA
AS MÃOS, GALÃO 5 LITROS. UNIDADE JALLES 36 UN R$ 25,50

10
ALGODÃO HIDRÓFILO, NÃO ESTÉRIL,
INODORO, HOMOGÊNEO, SEM
IMPUREZAS, 100% ALGODÃO, BRANCO,
PACOTE 500 GRAMAS. UNIDADE

NATHALYA UN R$ 12,99



11

ALGODÃO ORTOPÉDICO 10CMX1M, NÃO
ESTÉRIL, ENROLADO SOBRE SI,
ENVOLVIDO EM PAPEL ESPECIAL,
ACONDICIONADO EM PACOTE COM 12
UNIDADES. PACOTE

NATHALYA 360 PC R$ 12,18

12

ALGODÃO ORTOPÉDICO 15CMX1M, NÃO
ESTÉRIL, ENROLADO SOBRE SI,
ENVOLVIDO EM PAPEL ESPECIAL,
ACONDICIONADO EM PACOTE COM 12
UNIDADES. PACOTE

NATHALYA 360 PC R$ 13,74

13

ALGODÃO ORTOPÉDICO 20CMX1M, NÃO
ESTÉRIL, ENROLADO SOBRE SI,
ENVOLVIDO EM PAPEL ESPECIAL,
ACONDICIONADO EM PACOTE COM 12
UNIDADES. PACOTE

NATHALYA 300 PC R$ 19,69

14
ALMOTOLIA CLARA, FABRICADA EM
POLIETILENO ATÓXICO, TAMPA DE
ROSCA, BICO RETO, TRANSPARENTE,
CAPACIDADE PARA 250 ML. UNIDADE

200 UN R$ 3,59

15
ALMOTOLIA ESCURA, FABRICADA EM
POLIETILENO ATÓXICO, TAMPA DE
ROSCA, BICO RETO, COR ÂMBAR,
CAPACIDADE PARA 250 ML. UNIDADE

120 UN R$ 3,59

16

CATETER INTRAVENOSO N° 14, COM
CANHÃO ANATÔMICO DE FORMATO
DIFERENCIADO, COM FILTRO
HIDROFÓBICO QUE OFERECE PROTEÇÃO
AO PACIENTE E AO PROFISSIONAL E
EVITA A PERDA DE SANGUE, COM
CANHÃO DO CATETER, PRODUZIDO EM
VÁRIAS CORES E TRANSLÚCIDO,
PERMITE A SIMPLES IDENTIFICAÇÃO DO
SEU CALIBRE E FÁCIL DETECÇÃO DE
REFLUXO DE SANGUE, AGULHA DE
PAREDE FINA E PONTA OBLÍQUA,
TRIFACETADA, PERMITE UMA FÁCIL
PUNÇÃO, SEM TRAUMAS, FEITOS DE
ETHYLENE TETRA-FLUOROETHYLENE
(TEFLON-ETFE) APRESENTAM
BIOCOMPATIBILIDADE SUPERIOR E
ELIMINAM OS RISCOS DE TORÇÃO
DEVIDO A SUA FLEXIBILIDADE,
RADIOPACO. EMBALADO
INDIVIDUALMENTE, ESTERILIZADO EM
ÓXIDO DE ETILENO. UNIDADE.

TOP MED UN R$ 0,62



17

CATETER INTRAVENOSO N° 16, COM
CANHÃO ANATÔMICO DE FORMATO
DIFERENCIADO, COM FILTRO
HIDROFÓBICO QUE OFERECE PROTEÇÃO
AO PACIENTE E AO PROFISSIONAL E
EVITA A PERDA DE SANGUE, COM
CANHÃO DO CATETER, PRODUZIDO EM
VÁRIAS CORES E TRANSLÚCIDO,
PERMITE A SIMPLES IDENTIFICAÇÃO DO
SEU CALIBRE E FÁCIL DETECÇÃO DE
REFLUXO DE SANGUE, AGULHA DE
PAREDE FINA E PONTA OBLÍQUA,
TRIFACETADA, PERMITE UMA FÁCIL
PUNÇÃO, SEM TRAUMAS, FEITOS DE
ETHYLENE TETRA-FLUOROETHYLENE
(TEFLON-ETFE) APRESENTAM
BIOCOMPATIBILIDADE SUPERIOR E
ELIMINAM OS RISCOS DE TORÇÃO
DEVIDO A SUA FLEXIBILIDADE,
RADIOPACO. EMBALADO
INDIVIDUALMENTE, ESTERILIZADO EM
ÓXIDO DE ETILENO. UNIDADE.

TOP MED UN R$ 0,61

18

CATETER INTRAVENOSO N° 18, COM
CANHÃO ANATÔMICO DE FORMATO
DIFERENCIADO, COM FILTRO
HIDROFÓBICO QUE OFERECE PROTEÇÃO
AO PACIENTE E AO PROFISSIONAL E
EVITA A PERDA DE SANGUE, COM
CANHÃO DO CATETER, PRODUZIDO EM
VÁRIAS CORES E TRANSLÚCIDO,
PERMITE A SIMPLES IDENTIFICAÇÃO DO
SEU CALIBRE E FÁCIL DETECÇÃO DE
REFLUXO DE SANGUE, AGULHA DE
PAREDE FINA E PONTA OBLÍQUA,
TRIFACETADA, PERMITE UMA FÁCIL
PUNÇÃO, SEM TRAUMAS, FEITOS DE
ETHYLENE TETRA-FLUOROETHYLENE
(TEFLON-ETFE) APRESENTAM
BIOCOMPATIBILIDADE SUPERIOR E
ELIMINAM OS RISCOS DE TORÇÃO
DEVIDO A SUA FLEXIBILIDADE,
RADIOPACO. EMBALADO
INDIVIDUALMENTE, ESTERILIZADO EM
ÓXIDO DE ETILENO. UNIDADE.

TOP MED UN R$ 0,56



19

CATETER INTRAVENOSO N° 20, COM
CANHÃO ANATÔMICO DE FORMATO
DIFERENCIADO, COM FILTRO
HIDROFÓBICO QUE OFERECE PROTEÇÃO
AO PACIENTE E AO PROFISSIONAL E
EVITA A PERDA DE SANGUE, COM
CANHÃO DO CATETER, PRODUZIDO EM
VÁRIAS CORES E TRANSLÚCIDO,
PERMITE A SIMPLES IDENTIFICAÇÃO DO
SEU CALIBRE E FÁCIL DETECÇÃO DE
REFLUXO DE SANGUE, AGULHA DE
PAREDE FINA E PONTA OBLÍQUA,
TRIFACETADA, PERMITE UMA FÁCIL
PUNÇÃO, SEM TRAUMAS, FEITOS DE
ETHYLENE TETRA-FLUOROETHYLENE
(TEFLON-ETFE) APRESENTAM
BIOCOMPATIBILIDADE SUPERIOR E
ELIMINAM OS RISCOS DE TORÇÃO
DEVIDO A SUA FLEXIBILIDADE,
RADIOPACO. EMBALADO
INDIVIDUALMENTE, ESTERILIZADO EM
ÓXIDO DE ETILENO. UNIDADE.

TOP MED UN R$ 0,56

20

CATETER INTRAVENOSO N° 22, COM
CANHÃO ANATÔMICO DE FORMATO
DIFERENCIADO, COM FILTRO
HIDROFÓBICO QUE OFERECE PROTEÇÃO
AO PACIENTE E AO PROFISSIONAL E
EVITA A PERDA DE SANGUE, COM
CANHÃO DO CATETER, PRODUZIDO EM
VÁRIAS CORES E TRANSLÚCIDO,
PERMITE A SIMPLES IDENTIFICAÇÃO DO
SEU CALIBRE E FÁCIL DETECÇÃO DE
REFLUXO DE SANGUE, AGULHA DE
PAREDE FINA E PONTA OBLÍQUA,
TRIFACETADA, PERMITE UMA FÁCIL
PUNÇÃO, SEM TRAUMAS, FEITOS DE
ETHYLENE TETRA-FLUOROETHYLENE
(TEFLON-ETFE) APRESENTAM
BIOCOMPATIBILIDADE SUPERIOR E
ELIMINAM OS RISCOS DE TORÇÃO
DEVIDO A SUA FLEXIBILIDADE,
RADIOPACO. EMBALADO
INDIVIDUALMENTE, ESTERILIZADO EM
ÓXIDO DE ETILENO. UNIDADE.

TOP MED UN R$ 0,53



21

CATETER INTRAVENOSO N° 24, COM
CANHÃO ANATÔMICO DE FORMATO
DIFERENCIADO, COM FILTRO
HIDROFÓBICO QUE OFERECE PROTEÇÃO
AO PACIENTE E AO PROFISSIONAL E
EVITA A PERDA DE SANGUE, COM
CANHÃO DO CATETER, PRODUZIDO EM
VÁRIAS CORES E TRANSLÚCIDO,
PERMITE A SIMPLES IDENTIFICAÇÃO DO
SEU CALIBRE E FÁCIL DETECÇÃO DE
REFLUXO DE SANGUE, AGULHA DE
PAREDE FINA E PONTA OBLÍQUA,
TRIFACETADA, PERMITE UMA FÁCIL
PUNÇÃO, SEM TRAUMAS, FEITOS DE
ETHYLENE TETRA-FLUOROETHYLENE
(TEFLON-ETFE) APRESENTAM
BIOCOMPATIBILIDADE SUPERIOR E
ELIMINAM OS RISCOS DE TORÇÃO
DEVIDO A SUA FLEXIBILIDADE,
RADIOPACO. EMBALADO
INDIVIDUALMENTE, ESTERILIZADO EM
ÓXIDO DE ETILENO. UNIDADE.

TOP MED UN R$ 0,52

22

APARELHO DE GLICEMIA, RESULTADOS
EM 10 SEGUNDOS, INTERVALO DE
MEDIÇÃO ENTRE 20 E 600 MG/DL,
MEMÓRIA PARA 300 RESULTADOS DE
TESTE (DATA E HORA), INTERFACE PARA
CONECTIVIDADE E TRANSFERÊNCIA DE
DADOS, CODIFICADO (CHIP INCLUSO
NAS EMBALAGENS DE TIRAS), FAIXA DE
HEMATÓCRITO: 30 – 55%, CÁLCULO
AUTOMÁTICO DAS MÉDIAS DE
RESULTADOS (7, 14 E 30 DIAS).
REGISTRADO NA ANVISA.

ON CALL 30 UN R$ 26,50

24

ATADURA DE CREPE 10 CM X 1,80M EM
REPOUSO, 13 FIOS, CADA É ROLO
ENVOLVIDO EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL, ACONDICIONADOS EM
PACOTES CONTENDO 12 UNIDADES.
PACOTE

BIOTEXTIL 540 PC R$ 3,99

25

ATADURA DE CREPE 15 CM X 1,80M EM
REPOUSO, 13 FIOS, CADA É ROLO
ENVOLVIDO EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL, ACONDICIONADOS EM
PACOTES CONTENDO 12 UNIDADES.
PACOTE

BIOTEXTIL 700 PC R$ 5,90

26

ATADURA DE CREPE 20 CM X 1,80M EM
REPOUSO, 13 FIOS, CADA É ROLO
ENVOLVIDO EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL, ACONDICIONADOS EM
PACOTES CONTENDO 12 UNIDADES.
PACOTE.

BIOTEXTIL 400 PC R$ 8,05

27

ATADURA GESSADA 10CMX3M, GAZE
ESPECIAL 100% ALGODÃO, ALVEJADA,
COM PH ENTRE 5,0 E 8,0, GESSO SEMI-
HIDRATADO, DERIVADOS DE CELULOSE,
ADESIVO E SOLVENTE, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM INVÓLUCRO
APROPRIADO CONSTANDO
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
REEMBALADO EM CAIXA COM 20
UNIDADES. CAIXA.

CREMER 60 CX R$ 29,99



28

ATADURA GESSADA 15CMX3M, GAZE
ESPECIAL 100% ALGODÃO, ALVEJADA,
COM PH ENTRE 5,0 E 8,0, GESSO SEMI-
HIDRATADO, DERIVADOS DE CELULOSE,
ADESIVO E SOLVENTE, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM INVÓLUCRO
APROPRIADO CONSTANDO
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
REEMBALADO EM CAIXA COM 20
UNIDADES. CAIXA.

CREMER 60 CX R$ 42,90

29

ATADURA GESSADA 20CMX3M, GAZE
ESPECIAL 100% ALGODÃO, ALVEJADA,
COM PH ENTRE 5,0 E 8,0, GESSO SEMI-
HIDRATADO, DERIVADOS DE CELULOSE,
ADESIVO E SOLVENTE, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM INVÓLUCRO
APROPRIADO CONSTANDO
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
REEMBALADO EM CAIXA COM 20
UNIDADES. CAIXA.

CREMER 60 CX R$ 71,00

30

AVENTAL PARA UTILIZAÇÃO EM
PROCEDIMENTOS, COM MANGAS
LONGAS, TAMANHO 1,00 X 1,40CM,
CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO,
MALEÁVEL, RESISTENTE A RASGO E
TRAÇÃO, COR BRANCA, TIRAS PARA
AMARRAÇÃO NO PESCOÇO E CINTURA,
NÃO ESTÉRIL, USO ÚNICO E INDIVIDUAL.
UNIDADE.

DESCTEXTIL UN R$ 1,43

31

AVENTAL PARA UTILIZAÇÃO EM
PROCEDIMENTOS, COM MANGAS
LONGAS, TAMANHO 1,20 X 1,40CM,
CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO,
MALEÁVEL, RESISTENTE A RASGO E
TRAÇÃO, COR BRANCA, TIRAS PARA
AMARRAÇÃO NO PESCOÇO E CINTURA,
NÃO ESTÉRIL, USO ÚNICO E INDIVIDUAL.
UNIDADE

DESCTEXTIL UN R$ 1,29

32

COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO
1200 ML, FORMA CILÍNDRICA,
CONSTITUÍDO DE POLIETILENO, COM
200 MM DE ALTURA E 9 CM DE
DIÂMETRO, ESCALA DE VOLUME COM
MARCAÇÕES EM TRAÇOS HORIZONTAIS
A CADA 50 ML, RESERVATÓRIO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE, TUBO DE
DRENAGEM COM CONECTOR CÔNICO,
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO
USUÁRIO, COM PINÇA CORTA FLUXO,
CORDEL PARA SUSTENTAÇÃO,
EMBALADO UNITARIAMENTE. UNIDADE

GLOMED UN R$ 3,99



33

BOLSA COLETORA DE URINA EM
SISTEMA FECHADO, CAPACIDADE 2000
ML, FRENTE TRANSPARENTE, ESCALA
DE VOLUME IMPRESSA, VERSO LEITOSO,
SUPORTE DE FIXAÇÃO COM HASTE
RÍGIDA (TIPO CABIDE), ALÇA CORDÃO
COM 40 CM, TUBO DE PVC 110 CM,
TRANSPARENTE, ATÓXICO, FLEXÍVEL,
ISENTO DE DOBRAS, COM PINÇA CORTA
FLUXO, PONTO COLETA DE URINA COM
MEMBRANA DE LÁTEX, AUTO VEDANTE,
CONECTOR UNIVERSAL AJUSTE PARA
SONDAS VESICAIS, TAMPA PROTETORA
ATÓXICA, APIROGÊNICA E
DESCARTÁVEL, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE, EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E BLISTER DE FILME
PLÁSTICO TERMO FORMÁVEL COM
ABERTURA EM PÉTALA, ESTERILIZADA
EM ÓXIDO DE ETILENO, VALIDADE 5
ANOS APÓS A ESTERILIZAÇÃO. UNIDADE.

GLOMED 720 UN R$ 3,45

34

COMPRESSA CIRÚRGICA TECIDA EM
QUATRO CAMADAS DE GAZE
SOBREPOSTAS, CONFECCIONADA COM
FIOS 100% ALGODÃO, COM ALÇA
MEDINDO 25CMX23CM, LATERAIS
DEVIDAMENTE COSTURADAS DE FORMA
A EVITAR DESFIAMENTOS,
BRANQUEADAS, PRÉ LAVADAS, ISENTAS
DE IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTE
ÓPTICO, DEXTRINA, CORRETIVOS
COLORANTES E PH DE 5,0 A 8,0, ESTÉRIL
POR RADIAÇÃO GAMA, EMBALAGEM
DUPLA PRÓPRIA PARA O PROCESSO DE
ESTERILIZAÇÃO ASSEGURA A
MANUTENÇÃO DA ESTERILIDADE,
EMBALAGEM EXTERNA PERMITE
ABERTURA ASSÉPTICA, EMBALAGEM
CONTENDO 50 UNIDADES. PACOTE.

DESCTEXTIL PC R$ 30,45

35
CÂNULA DE GUEDEL Nº 3, FABRICADA
EM PVC FLEXÍVEL E POLIPROPILENO,
ATÓXICO, TRANSPARENTE E INODORA.
UNIDADE.

FOYOMED 30 UN R$ 2,99

36
CÂNULA DE GUEDEL Nº 4, FABRICADA
EM PVC FLEXÍVEL E POLIPROPILENO,
ATÓXICO, TRANSPARENTE E INODORA.
UNIDADE.

FOYOMED 30 UN R$ 2,99

40

CATETER NASAL TIPO ÓCULOS ADULTO,
PARA OXIGÊNIO CONFECCIONADO EM
PVC ATÓXICO E FLEXÍVEL COM
INTRODUTOR NASAL, EMBALADO EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO/FILME DE
POLIÉSTER, ESTERILIZADO GÁS ÓXIDO
DE ETILENO. UNIDADE.

MARKMED UN R$ 0,95

41

CATETER NASAL TIPO ÓCULOS
INFANTIL, PARA OXIGÊNIO
CONFECCIONADO EM PVC ATÓXICO E
FLEXÍVEL COM INTRODUTOR NASAL,
EMBALADO EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO/FILME DE POLIÉSTER,
ESTERILIZADO GÁS OXIDO DE ETILENO.
UNIDADE

MARKMED UN R$ 1,23



42

FIO CIRÚRGICO CATGUT CROMADO 0,
ABSORVÍVEL DE ORIGEM ANIMAL,
MONOFILAMENTO, 75 CM
COMPRIMENTO, COM AGULHA 3/8
CIRCULARES CILÍNDRICA, 30 MM,
EMBALADO E ESTERILIZADO
UNITARIAMENTE E ACONDICIONADOS
EM CAIXA COM 24 ENVELOPES. CAIXA.

DONATTI 12 CX R$ 107,00

43

FIO CIRÚRGICO CATGUT CROMADO 1,
ABSORVÍVEL DE ORIGEM ANIMAL,
MONOFILAMENTO, 75 CM
COMPRIMENTO, COM AGULHA 3/8
CIRCULARES CILÍNDRICA, 30 MM,
EMBALADO E ESTERILIZADO
UNITARIAMENTE E ACONDICIONADOS
EM CAIXA COM 24 ENVELOPES. CAIXA.

DONATTI 12 CX R$ 106,00

44

FIO CIRÚRGICO CATGUT CROMADO 2-0,
ABSORVÍVEL DE ORIGEM ANIMAL,
MONOFILAMENTO, 75 CM
COMPRIMENTO, COM AGULHA 3/8
CIRCULARES CILÍNDRICA, 30 MM,
EMBALADO E ESTERILIZADO
UNITARIAMENTE E ACONDICIONADOS
EM CAIXA COM 24 ENVELOPES. CAIXA.

DONATTI 12 CX R$ 106,00

45

FIO CIRÚRGICO CATGUT CROMADO 3-0,
ABSORVÍVEL DE ORIGEM ANIMAL,
MONOFILAMENTO, 75 CM
COMPRIMENTO, COM AGULHA 3/8
CIRCULARES CILÍNDRICA, 30 MM,
EMBALADO E ESTERILIZADO
UNITARIAMENTE E ACONDICIONADOS
EM CAIXA COM 24 ENVELOPES. CAIXA.

DONATTI 12 CX R$ 106,00

46

FIO CIRÚRGICO CATGUT CROMADO 4-0,
ABSORVÍVEL DE ORIGEM ANIMAL,
MONOFILAMENTO, 75 CM
COMPRIMENTO, COM AGULHA 1/2
CIRCULAR CILÍNDRICA, 20 MM,
EMBALADO E ESTERILIZADO
UNITARIAMENTE E ACONDICIONADOS
EM CAIXA COM 24 ENVELOPES. CAIXA.

DONATTI 12 CX R$ 106,00

47

FIO CIRÚRGICO CATGUT SIMPLES 2-0,
ABSORVÍVEL DE ORIGEM ANIMAL,
MONOFILAMENTO, 75 CM
COMPRIMENTO, COM AGULHA 3/8
CIRCULARES CILÍNDRICA, 30 MM,
EMBALADO E ESTERILIZADO
UNITARIAMENTE E ACONDICIONADOS
EM CAIXA COM 24 ENVELOPES. CAIXA.

DONATTI 12 CX R$ 106,00

48

FIO CIRÚRGICO CATGUT SIMPLES 3-0,
ABSORVÍVEL DE ORIGEM ANIMAL,
MONOFILAMENTO, 75 CM
COMPRIMENTO, COM AGULHA 3/8
CIRCULARES CILÍNDRICA, 30 MM,
EMBALADO E ESTERILIZADO
UNITARIAMENTE E ACONDICIONADOS
EM CAIXA COM 24 ENVELOPES. CAIXA.

DONATTI 12 CX R$ 106,00



49

FIO CIRÚRGICO CATGUT SIMPLES 4-0,
ABSORVÍVEL DE ORIGEM ANIMAL,
MONOFILAMENTO, 75 CM
COMPRIMENTO, COM AGULHA 1/2
CIRCULAR CILÍNDRICA, 20 MM,
EMBALADO E ESTERILIZADO
UNITARIAMENTE E ACONDICIONADOS
EM CAIXA COM 24 ENVELOPES. CAIXA.

DONATTI 12 CX R$ 106,00

50

FIO CIRÚRGICO CATGUT SIMPLES 5-0,
ABSORVÍVEL DE ORIGEM ANIMAL,
MONOFILAMENTO, 75 CM
COMPRIMENTO, COM AGULHA 1/2
CIRCULAR CILÍNDRICA, 20 MM,
EMBALADO E ESTERILIZADO
UNITARIAMENTE E ACONDICIONADOS
EM CAIXA COM 24 ENVELOPES. CAIXA.

DONATTI 12 CX R$ 106,00

51

CAIXA COLETORA PARA LIXO
CONTAMINADO DE MATERIAL PERFURO
CORTANTE COM CAPACIDADE PARA 20
LITROS, CONFECCIONADO EM PAPELÃO
ONDULADO RESISTENTE A
PERFURAÇÃO, COM SACO PLÁSTICO E
REVESTIMENTO INTERNO PARA
DESCARTE DE OBJETOS, ALÇAS
EXTERNAS, TAMPA DE SEGURANÇA, COM
SISTEMA DE ABERTURA E FECHAMENTO
PRÁTICO E SEGURANÇA AO MANUSEIO.
FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA
IPT NEA 55 E AS NORMAS ABNT NBR
7500, ACONDICIONADOS EM CAIXA COM
20 UNIDADES. CAIXA

DESCARBOX 260 CX R$ 128,90

52

COMPRESSAS DE GAZE HIDRÓFILA
ESTÉRIL, 100% ALGODÃO EM TECIDO
TIPO TELA, DIMENSÃO DE 7,5 X 7,5 CM
FECHADAS E 15 X 30 CM ABERTAS, 13
FIOS, BRANQUEADAS, ISENTAS DE
IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTE ÓPTICO,
DEXTRINA, CORRETIVOS COLORANTES,
PH DE 5,0 A 8,0, ESTERILIZADA POR
ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA EM
PACOTES INDIVIDUAL, DE PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E FILME
NYLON/POLIETILENO CONTENDO 10
UNIDADES. PACOTE.

DESCTEXTIL PC R$ 0,40

53
CONJUNTO DE ELETRODO ADULTO,
PACOTE COM 50 UNIDADES, INDICADO
PARA ELETROCARDIOGRAMA. PACOTE.

GLOMED 70 PC R$ 12,00

54
CONJUNTO DE ELETRODO INFANTIL,
PACOTE COM 04 UNIDADES, INDICADO
PARA ELETROCARDIOGRAMA. PACOTE.

GLOMED 50 PC R$ 22,50

55

DRENO DE PENROSE Nº 01, DRENO DE
BORRACHA, TIPO LÁTEX, ESTERILIZADO
A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO COMBINADO COM FILME
PLÁSTICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
ESTERILIDADE ASSEGURADO POR 04
ANOS, REEMBALADO EM PACOTE COM
12 UNIDADES. PACOTE.

MADEITEX 36 PC R$ 4,30



56

DRENO TORÁCICO Nº 18, TUBO
CONSTITUÍDO PVC CRISTAL ATÓXICO,
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE COM FILETE
RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA,
VÁRIOS ORIFÍCIOS ALTERNADOS COM
ACABAMENTO SUAVE E NO LADO DISTAL
POSSUI UMA EXTREMIDADE DE
CONEXÃO LONGAMENTE BISELADA,
CONECTOR POLIETILENO,
ESTERILIZAÇÃO ÓXIDO DE ETILENO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO.

CLIN MED 20 UN R$ 12,15

57

DRENO TORÁCICO Nº 20, TUBO
CONSTITUÍDO PVC CRISTAL ATÓXICO,
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE COM FILETE
RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA,
VÁRIOS ORIFÍCIOS ALTERNADOS COM
ACABAMENTO SUAVE E NO LADO DISTAL
POSSUI UMA EXTREMIDADE DE
CONEXÃO LONGAMENTE BISELADA,
CONECTOR POLIETILENO,
ESTERILIZAÇÃO ÓXIDO DE ETILENO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO. UNIDADE.

CLIN MED 20 UN R$ 13,10

58

DRENO TORÁCICO Nº 22, TUBO
CONSTITUÍDO PVC CRISTAL ATÓXICO,
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE COM FILETE
RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA,
VÁRIOS ORIFÍCIOS ALTERNADOS COM
ACABAMENTO SUAVE E NO LADO DISTAL
POSSUI UMA EXTREMIDADE DE
CONEXÃO LONGAMENTE BISELADA,
CONECTOR POLIETILENO,
ESTERILIZAÇÃO ÓXIDO DE ETILENO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO. UNIDADE

CLIN MED 20 UN R$ 14,20

59

DRENO TORÁCICO Nº 24, TUBO
CONSTITUÍDO PVC CRISTAL ATÓXICO,
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE COM FILETE
RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA,
VÁRIOS ORIFÍCIOS ALTERNADOS COM
ACABAMENTO SUAVE E NO LADO DISTAL
POSSUI UMA EXTREMIDADE DE
CONEXÃO LONGAMENTE BISELADA,
CONECTOR POLIETILENO,
ESTERILIZAÇÃO ÓXIDO DE ETILENO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO. UNIDADE.

CLIN MED 20 UN R$ 15,40

60

DRENO TORÁCICO Nº 26, TUBO
CONSTITUÍDO PVC CRISTAL ATÓXICO,
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE COM FILETE
RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA,
VÁRIOS ORIFÍCIOS ALTERNADOS COM
ACABAMENTO SUAVE E NO LADO DISTAL
POSSUI UMA EXTREMIDADE DE
CONEXÃO LONGAMENTE BISELADA,
CONECTOR POLIETILENO,
ESTERILIZAÇÃO ÓXIDO DE ETILENO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO. UNIDADE.

CLIN MED 20 UN R$ 16,45



61

DRENO TORÁCICO Nº 28, TUBO
CONSTITUÍDO PVC CRISTAL ATÓXICO,
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE COM FILETE
RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA,
VÁRIOS ORIFÍCIOS ALTERNADOS COM
ACABAMENTO SUAVE E NO LADO DISTAL
POSSUI UMA EXTREMIDADE DE
CONEXÃO LONGAMENTE BISELADA,
CONECTOR POLIETILENO,
ESTERILIZAÇÃO ÓXIDO DE ETILENO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO. UNIDADE.

CLIN MED 20 UN R$ 17,70

62

DRENO TORÁCICO Nº 30, TUBO
CONSTITUÍDO PVC CRISTAL ATÓXICO,
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE COM FILETE
RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA,
VÁRIOS ORIFÍCIOS ALTERNADOS COM
ACABAMENTO SUAVE E NO LADO DISTAL
POSSUI UMA EXTREMIDADE DE
CONEXÃO LONGAMENTE BISELADA,
CONECTOR POLIETILENO,
ESTERILIZAÇÃO ÓXIDO DE ETILENO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO. UNIDADE.

CLIN MED 20 UN R$ 19,00

63

DRENO TORÁCICO Nº 32, TUBO
CONSTITUÍDO PVC CRISTAL ATÓXICO,
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE COM FILETE
RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA,
VÁRIOS ORIFÍCIOS ALTERNADOS COM
ACABAMENTO SUAVE E NO LADO DISTAL
POSSUI UMA EXTREMIDADE DE
CONEXÃO LONGAMENTE BISELADA,
CONECTOR POLIETILENO,
ESTERILIZAÇÃO ÓXIDO DE ETILENO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO. UNIDADE.

CLIN MED 20 UN R$ 19,95

64

DRENO TORÁCICO Nº 34, TUBO
CONSTITUÍDO PVC CRISTAL ATÓXICO,
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE COM FILETE
RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA,
VÁRIOS ORIFÍCIOS ALTERNADOS COM
ACABAMENTO SUAVE E NO LADO DISTAL
POSSUI UMA EXTREMIDADE DE
CONEXÃO LONGAMENTE BISELADA,
CONECTOR POLIETILENO,
ESTERILIZAÇÃO ÓXIDO DE ETILENO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO. UNIDADE.

CLIN MED 20 UN R$ 21,50

65

ELETRODO PARA MONITORIZAÇÃO
CARDÍACA DE CURTA OU LONGA
DURAÇÃO (04 DIAS), INDICADO PARA
ELETROCARDIOGRAMA E
MONITORIZAÇÃO CARDÍACA EM
PRONTO-SOCORRO, EMERGÊNCIAS,
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E UTI,
TESTES ERGOMÉTRICOS,
MONITORIZAÇÃO
ELETROCARDIOGRÁFICAS, DORSO DE
ESPUMA, GEL SÓLIDO, ADESIVO
ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO, PINO DE
AÇO INOXIDÁVEL, CONTRA PINO DE
CLORETO DE PRATA (AGCL), PACOTE
CONTENDO 50 UNIDADES. PACOTE.

GLOMED 250 PC R$ 12,00



66

EQUIPO MAGRO GOTAS, ESTÉRIL, PONTA
PERFURANTE, TAMPA PROTETORA,
CÂMARA FLEXÍVEL GOTEJADORA EM
MACRO GOTAS, TUBO EM PVC, ATÓXICO
E APIROGÊNICO, PINÇA ROLETE PARA
DOSAGEM DE VOLUME, CONEXÃO LUER
LOCK, INJETOR LATERAL, FILTRO DE
PARTÍCULA, VÁLVULA DE AR, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO,
CONTENDO OS DADOS IMPRESSOS DE
IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, DATA
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
CONFORME NBR 14041/1998. UNIDADE.

TKL UN R$ 0,60

67

EQUIPO MICRO GOTAS, ESTÉRIL, PONTA
PERFURANTE, TAMPA PROTETORA,
CÂMARA FLEXÍVEL GOTEJADORA EM
MICRO GOTAS, TUBO EM PVC, ATÓXICO E
APIROGÊNICO, PINÇA ROLETE PARA
DOSAGEM DE VOLUME, CONEXÃO LUER
LOCK, INJETOR LATERAL, FILTRO DE
PARTÍCULA, VÁLVULA DE AR, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO,
CONTENDO OS DADOS IMPRESSOS DE
IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, DATA
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
CONFORME NBR 14041/1998. UNIDADE.

TKL UN R$ 1,04

68

EQUIPO MULTIVIAS COM CLAMP, 2
CONECTORES LUER LOCK FÊMEA
UNIVERSAIS COM TAMPAS, TUBO
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE EM PVC, 2
CLAMP CORTA FLUXO, CONECTOR 2
VIAS, UM CONECTOR LUER SLIP MACHO
UNIVERSAL COM PROTETOR,
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO
ATÓXICO E APIROGÊNICO, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO,
CONTENDO OS DADOS IMPRESSOS DE
IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, DATA
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
CONFORME NBR 14041/1998. UNIDADE.

VITAGOLD UN R$ 0,64



70

EQUIPO PARA TRANSFUSÃO SANGUÍNEA
DE USO ÚNICO (DESCARTÁVEL),
ESTÉRIL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, COM
LANCETA PERFURANTE PARA CONEXÃO
AO RECIPIENTE SANGUE, CÂMARA
DUPLA FLEXÍVEL SENDO A PRIMEIRA
DOTADA DE FILTRO DE SANGUE PARA
RETENÇÃO DE COÁGULOS, E A SEGUNDA
PARA VISUALIZAÇÃO E CONTROLE DE
GOTEJAMENTO, EXTENSÃO EM PVC,
CONTROLADOR DE FLUXO
(GOTEJAMENTO) TIPO PINÇA ROLETE,
CONEXÃO LUER PARA DISPOSITIVO DE
ACESSO VENOSO, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE
TERMO SELADO E PAPEL GRAU
CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA,
ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE ETILENO.
UNIDADE.

EMBRAMED 200 UN R$ 2,49

71

ESFIGMOMANÔMETRO CONVENCIONAL
INFANTIL COM PRECISÃO ABSOLUTA NA
MEDIÇÃO DA PRESSÃO ARTERIAL.
BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM
NYLON ANTIALÉRGICO E IMPERMEÁVEL,
DE ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE.
MANGUITO E BULBO EM LÁTEX PURO,
ALTAMENTE RESISTENTE AO MANUSEIO,
FLEXÍVEL, VÁLVULA DE DESCARGA DE
AR MUITO SENSÍVEL NA REGULAGEM E
VEDAÇÃO, COM FECHO DE VELCRO, EM
BOLSA PRÁTICA, ACABAMENTO EM
NYLON, ACOMODA O
ESFIGMOMANÔMETRO E O
ESTETOSCÓPIO. UNIDADE.

SOLIDOR 30 UN R$ 54,90

72

ESFIGMOMANÔMETRO CONVENCIONAL
ADULTO COM PRECISÃO ABSOLUTA NA
MEDIÇÃO DA PRESSÃO ARTERIAL.
BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM
NYLON ANTIALÉRGICO E IMPERMEÁVEL,
DE ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE.
MANGUITO E BULBO EM LÁTEX PURO,
ALTAMENTE RESISTENTE AO MANUSEIO,
FLEXÍVEL, VÁLVULA DE DESCARGA DE
AR MUITO SENSÍVEL NA REGULAGEM E
VEDAÇÃO, COM FECHO DE VELCRO, EM
BOLSA PRÁTICA, ACABAMENTO EM
NYLON, ACOMODA O
ESFIGMOMANÔMETRO E O
ESTETOSCÓPIO. FAIXA DE MEDIÇÃO
ENTRE 20 E 300 MMHG, COM
EXCELENTE QUALIDADE. UNIDADE.

SOLIDOR 50 UN R$ 54,90

73

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10,0CM X
4,5M, BRANCO, TECIDO 100% ALGODÃO,
RESINA ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE,
MASSA ADESIVA À BASE DE BORRACHA
NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E RESINAS,
BORDAS SERRILHADAS, ENROLADO EM
CARRETÉIS PLÁSTICOS, COM ABAS,
PROTEGIDOS POR CAPAS. UNIDADE.

CIEX UN R$ 7,75



74

ESTETOSCÓPIO PORTÁTIL, COM TUBOS
FLEXÍVEIS, PARA USO EM PACIENTES
ADULTOS, POLIURETANA, RESISTENTE,
COM PAVILHÃO ÚNICO CONTENDO
AUSCULTADOR EM AÇO INOX, COM
DIAFRAGMA SUSPENSO, PARA
MONITORIZAÇÃO DE ALTAS E BAIXAS
FREQUÊNCIAS, LEVE E COMPACTO,
TUBOS EM POLIURETANO DE ALTA
RESISTÊNCIA E FLEXÍVEIS, OLIVAS EM
TERMOPLÁSTICOS, MACIA, QUE
OFEREÇA VEDAÇÃO DE RUÍDOS
EXTERNOS, AJUSTE AO CANAL AUDITIVO,
TUBULAÇÃO DE ALTA RESISTÊNCIA,
HASTES EM AÇO INOX, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E DO
PRODUTO, COM LAUDO DE EXCELENTE
QUALIDADE. UNIDADE,

SOLIDOR 25 UN R$ 15,00

75
FIO GUIA PARA CÂNULA ENDOTRAQUEAL
METÁLICO, EMPACOTADO
INDIVIDUALMENTE. UNIDADE.

WELL LEAD 50 UN R$ 16,90

76

FITA PARA AUTOCLAVE, 19MM X 30M,
CONFECCIONADA COM DORSO DE PAPEL
CRESPADO À BASE DE CELULOSE,
RECEBE EM UMA DE DAS FACES MASSA
ADESIVA À BASE DE BORRACHA
NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E RESINAS,
NA OUTRA FACE UMA CAMADA
IMPERMEABILIZANTE DE RESINA
ACRÍLICA, INDICADORA DE
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DAS LISTAS
DIAGONAIS DE TINTA TERMO REATIVA.
UNIDADE.

CIEX 500 UN R$ 3,85

77

FITA CREPE ADESIVA 19MM X 50M,
CONFECCIONADA COM DORSO DE PAPEL
CRESPADO TRATADO COM LÁTICES DE
ESTIRENO BUTADIENO, RECEBE, EM
UMA DE SUAS FACES MASSA ADESIVA À
BASE DE BORRACHA NATURAL E RESINA
E, NA OUTRA FACE UMA FINA CAMADA
IMPERMEABILIZANTE DE RESINAS
ACRÍLICAS, ESTERILIZADA PELO
PROCESSO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO,
COR BRANCA ACEITA ESCRITA EM LÁPIS
OU CANETA, SEM BORRAR. UNIDADE.

CIEX UN R$ 3,60

82

GEL PARA ELETROCARDIOGRAMA (ECG),
INCOLOR, INODORO, UTILIZADO COMO
MEIO DE CONTATO PARA TRANSMISSÃO
DE IMPULSOS ELÉTRICOS EM
ELETROCARDIOGRAFIA,
DESFIBRILADORES E SIMILARES, ISENTO
DE SAL, EMBALAGEM DE 1 LITRO.
UNIDADE.

FORTSAN 300 UN R$ 4,99



85

PVP-I SOLUÇÃO COM TENSOATIVOS
(DEGERMANTE) É UM ANTISSÉPTICO À
BASE DE IODOPOVIDONA 10%,
CONTENDO TENSOATIVOS, AGENTES
UMECTANTES, FOSFATO DISSÓDICO,
LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO,
GLICERINA, ÁCIDO CÍTRICO, IODATO DE
POTÁSSIO E ÁGUA DEIONIZADA,
CONTENDO 1% DE IODO ATIVO, UM
COMPLEXO ESTÁVEL E ATIVO QUE
LIBERA IODO PROGRESSIVAMENTE,
ATIVO CONTRA TODAS AS BACTÉRIAS
NÃO ESPORULADAS, FUNGOS E VÍRUS,
INDICADO PARA ANTISSEPSIA DA PELE,
MÃO E ANTEBRAÇO, ACONDICIONADO
EMBALAGEM DE 1 LITRO. UNIDADE.

VICPHARMA 200 UN R$ 38,65

86

PVPI TÓPICO BASE DE POLIVINIL
PIRROLIDONA IODO (PVP-I) EM SOLUÇÃO
AQUOSA, CONTENDO 1% DE IODO ATIVO,
UM COMPLEXO ESTÁVEL E ATIVO QUE
LIBERA IODO PROGRESSIVAMENTE,
ATIVO CONTRA AS BACTÉRIAS NÃO
ESPORULADAS, FUNGOS E VÍRUS,
INDICADO COMO ANTISSÉPTICO PARA
CURATIVOS EM GERAL, ACONDICIONADO
EMBALAGEM DE 1 LITRO. UNIDADE.

VICPHARMA 200 UN R$ 38,65

88

CATÉTER VENOSO CENTRAL
MULTILÚMEN INTRA VENOSELD 16G X
20 CM (VENOSELD-1LUMEN 16G-20CM),
SERINGA DE 5 ML LUER-LOCK, CÂNULA
G18 – 7 CM, DILATADOR F6 – 10 CM – ”,
GUIA METÁLICO ” – 50 CM – J-TIP,
ESTÉRIL, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE
ETILENO, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM INDIVIDUAL TERMO
SELADO. UNIDADE.

BIOMED 400 UN R$ 49,05

89

CATÉTER VENOSO CENTRAL
MULTILÚMEN INTRA VENOSELD 16G X
16 CM (VENOSELD-1LUMEN 16G-16CM),
SERINGA DE 5 ML LUER-LOCK, CÂNULA,
DILATADOR, GUIA METÁLICO, ESTÉRIL,
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL TERMO SELADO. UNIDADE.

BIOMED 80 UN R$ 49,05

90

KIT PARA NEBULIZAÇÃO ADULTO COM
CORPO E COPO EM MATERIAL
INQUEBRÁVEL, INJETOR DE
POLIPROPILENO, CONEXÃO DE
EXTENSÃO ADAPTÁVEL EM OXIGÊNIO E
AR COMPRIMIDO, MÁSCARA PLÁSTICA
BRANCA TRANSLÚCIDA, LAVÁVEL,
RESISTENTE E DURÁVEL, EXTENSÃO DE
PVC, DE 1,30 M DE COMPRIMENTO,
ATÓXICO, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE. UNIDADE.

FOYOMED 150 UN R$ 6,85

92

LÂMINA DE BISTURI Nº 10, EM AÇO
INOXIDÁVEL, CORTANTE, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, COM PERFEITO ESTADO
DE ACABAMENTO SEM SINAIS DE
OXIDAÇÃO, SEM REBARBAS, O PRODUTO
DEVE SER ENTREGUE COM LAUDO QUE
COMPROVE SUA ESTERILIDADE. CAIXA
C/100.

GLOMED 30 CX R$ 25,00



93

LÂMINA DE BISTURI Nº 21, EM AÇO
INOXIDÁVEL, CORTANTE, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, COM PERFEITO ESTADO
DE ACABAMENTO SEM SINAIS DE
OXIDAÇÃO, SEM REBARBAS, O PRODUTO
DEVE SER ENTREGUE COM LAUDO QUE
COMPROVE SUA ESTERILIDADE. CAIXA
C/100.

GLOMED 30 CX R$ 24,65

95

LUVA DE PROCEDIMENTO G, LUVA DE
PROCEDIMENTO GRANDE,
CONFECCIONADA EM BORRACHA
NATURAL, LÁTEX, SEM ADIÇÃO DE
PIGMENTAÇÃO, MICRO-TEXTURIZADA,
AMBIDESTRA, NÃO-ESTÉRIL,
ANATÔMICA, SUPERFÍCIE LISA,
DESCARTÁVEL, LEVEMENTE
PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL
À BASE DE AMIDO DE MILHO, CAIXA
COM 100 UNIDADES. CAIXA.

MEDIX CX R$ 11,99

96

LUVA DE PROCEDIMENTO M, LUVA DE
PROCEDIMENTO GRANDE,
CONFECCIONADA EM BORRACHA
NATURAL, LÁTEX, SEM ADIÇÃO DE
PIGMENTAÇÃO, MICRO-TEXTURIZADA,
AMBIDESTRA, NÃO-ESTÉRIL,
ANATÔMICA, SUPERFÍCIE LISA,
DESCARTÁVEL, LEVEMENTE
PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL
À BASE DE AMIDO DE MILHO, CAIXA
COM 100 UNIDADES. CAIXA.

MEDIX CX R$ 11,99

97

LUVA DE PROCEDIMENTO P, LUVA DE
PROCEDIMENTO GRANDE,
CONFECCIONADA EM BORRACHA
NATURAL, LÁTEX, SEM ADIÇÃO DE
PIGMENTAÇÃO, MICRO-TEXTURIZADA,
AMBIDESTRA, NÃO-ESTÉRIL,
ANATÔMICA, SUPERFÍCIE LISA,
DESCARTÁVEL, LEVEMENTE
PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL
À BASE DE AMIDO DE MILHO, CAIXA
COM 100 UNIDADES. CAIXA.

MEDIX CX R$ 11,99

98

LUVA DE PROCEDIMENTO PP, LUVA DE
PROCEDIMENTO GRANDE,
CONFECCIONADA EM BORRACHA
NATURAL, LÁTEX, SEM ADIÇÃO DE
PIGMENTAÇÃO, MICRO-TEXTURIZADA,
AMBIDESTRA, NÃO-ESTÉRIL,
ANATÔMICA, SUPERFÍCIE LISA,
DESCARTÁVEL, LEVEMENTE
PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL
À BASE DE AMIDO DE MILHO, CAIXA
COM 100 UNIDADES. CAIXA.

MEDIX CX R$ 11,99

99

LUVA ESTÉRIL Nº 6,5, CONFECCIONADA
EM LÁTEX NATURAL, COM ESPESSURA
MÍNIMA 0,10MM, COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 280MM, ESTERILIZADO POR
RAIO GAMA COBALTO 60, LUBRIFICADA
COM FINÍSSIMO PÓ BIOABSORVÍVEL,
ANATÔMICA, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE, COM
IDENTIFICAÇÃO DE DIREITA E
ESQUERDA. PAR

MEDIX PAR R$ 1,08



100

LUVA ESTÉRIL Nº 7.0, CONFECCIONADA
EM LÁTEX NATURAL, COM ESPESSURA
MÍNIMA 0,10MM, COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 280MM, ESTERILIZADO POR
RAIO GAMA COBALTO 60, LUBRIFICADA
COM FINÍSSIMO PÓ BIOABSORVÍVEL,
ANATÔMICA, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE, COM
IDENTIFICAÇÃO DE DIREITA E
ESQUERDA. PAR

MEDIX PAR R$ 1,08

101

LUVA ESTÉRIL Nº 7,5, CONFECCIONADA
EM LÁTEX NATURAL, COM ESPESSURA
MÍNIMA 0,10MM, COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 280MM, ESTERILIZADO POR
RAIO GAMA COBALTO 60, LUBRIFICADA
COM FINÍSSIMO PÓ BIOABSORVÍVEL,
ANATÔMICA, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE, COM
IDENTIFICAÇÃO DE DIREITA E
ESQUERDA. PAR

MEDIX PAR R$ 1,08

102

LUVA ESTÉRIL Nº 8.0, CONFECCIONADA
EM LÁTEX NATURAL, COM ESPESSURA
MÍNIMA 0,10MM, COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 280MM, ESTERILIZADO POR
RAIO GAMA COBALTO 60, LUBRIFICADA
COM FINÍSSIMO PÓ BIOABSORVÍVEL,
ANATÔMICA, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE, COM
IDENTIFICAÇÃO DE DIREITA E
ESQUERDA. PAR

MEDIX PAR R$ 1,08

103

LUVA ESTÉRIL Nº 8.5, CONFECCIONADA
EM LÁTEX NATURAL, COM ESPESSURA
MÍNIMA 0,10MM, COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 280MM, ESTERILIZADO POR
RAIO GAMA COBALTO 60, LUBRIFICADA
COM FINÍSSIMO PÓ BIOABSORVÍVEL,
ANATÔMICA, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE, COM
IDENTIFICAÇÃO DE DIREITA E
ESQUERDA. PAR

MEDIX PAR R$ 1,08

104

MALHA TUBULAR 10 CM X 25M,
CONFECCIONADA EM TECIDO 100%
ALGODÃO, EMBALADA INDIVIDUAL E
SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO
QUANTO À AÇÃO DE AGENTES
EXTERNOS, PRODUTO DE USO ÚNICO,
PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR
SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO
GAMA. UNIDADE

ORTOFEN 100 UN R$ 18,10

105

MALHA TUBULAR 15 CM X 25M,
CONFECCIONADA EM TECIDO 100%
ALGODÃO, EMBALADA INDIVIDUAL E
SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO
QUANTO À AÇÃO DE AGENTES
EXTERNOS, PRODUTO DE USO ÚNICO,
PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR
SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO
GAMA. UNIDADE.

ORTOFEN 100 UN R$ 19,60



106

MALHA TUBULAR 20 CM X 25M,
CONFECCIONADA EM TECIDO 100%
ALGODÃO, EMBALADA INDIVIDUAL E
SEGURA QUE GARANTE SUA PROTEÇÃO
QUANTO À AÇÃO DE AGENTES
EXTERNOS, PRODUTO DE USO ÚNICO,
PODENDO SER ESTERILIZADO EM VAPOR
SATURADO, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO
GAMA. UNIDADE.

ORTOFEN 100 UN R$ 21,10

107

MÁSCARA DE VENTILAÇÃO NÃO
INVASIVA (PLÁSTICO RÍGIDO E COXIM
SILICONADO/INFLÁVEL DUAS
ABERTURAS ANTERIORES, RAMO
INSPIRATÓRIO E EXPIRATÓRIO,
MÁSCARA DE COXIM INFLÁVEL PARA VNI
COM FIXADOR CEFÁLICO. UNIDADE.

NEWMED 10 UN R$ 199,00

108

MÁSCARA DE VENTURI ADULTO
CONFECCIONADA EM MATERIAL
FLEXÍVEL, COM RIGIDEZ ADEQUADA,
RESISTENTE, TRANSPARENTE, QUE
PERMITA LIMPEZA POR MÉTODOS
USUAIS DE DESINFECÇÃO E
ESTERILIZAÇÃO, COM ELÁSTICO
RESISTENTE PARA ADEQUAR AO
DIÂMETRO DA CABEÇA, COM CONEXÕES
ADEQUADAS, QUE SE ADAPTAM A
MÁSCARA, E AO SISTEMA DE
NEBULIZAÇÃO. MÁSCARA MALEÁVEL,
FORMATO ANATÔMICO, UNIFORME, SEM
REBARBAS E COM ACABAMENTO
PERFEITO PARA EVITAR LESÕES. COM
EXTENSÃO PARA UMIDIFICADOR DE
OXIGÊNIO, TRANSPARENTE, COM
CONEXÕES DE PADRÃO UNIVERSAL.
COM SEIS CONECTORES COM SISTEMA
PRESSÓRICO EM ESCALA E COR
DIFERENTE, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL, ESTÉRIL CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE, COM REGISTRO EM ÓRGÃO
COMPETENTE. JOGO COMPLETO COM
MÁSCARA + EXTENSÃO +
INTERMEDIÁRIA. UNIDADE

FOYOMED 100 UN R$ 12,99



109

MÁSCARA DE VENTURI INFANTIL
CONFECCIONADA EM MATERIAL
FLEXÍVEL, COM RIGIDEZ ADEQUADA,
RESISTENTE, TRANSPARENTE, QUE
PERMITA LIMPEZA POR MÉTODOS
USUAIS DE DESINFECÇÃO E
ESTERILIZAÇÃO, COM ELÁSTICO
RESISTENTE PARA ADEQUAR AO
DIÂMETRO DA CABEÇA, COM CONEXÕES
ADEQUADAS, QUE SE ADAPTAM A
MÁSCARA, E AO SISTEMA DE
NEBULIZAÇÃO. MÁSCARA MALEÁVEL,
FORMATO ANATÔMICO, UNIFORME, SEM
REBARBAS E COM ACABAMENTO
PERFEITO PARA EVITAR LESÕES. COM
EXTENSÃO PARA UMIDIFICADOR DE
OXIGÊNIO, TRANSPARENTE, COM
CONEXÕES DE PADRÃO UNIVERSAL.
COM SEIS CONECTORES COM SISTEMA
PRESSÓRICO EM ESCALA E COR
DIFERENTE, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL, ESTÉRIL CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE, COM REGISTRO EM ÓRGÃO
COMPETENTE. JOGO COMPLETO COM
MÁSCARA + EXTENSÃO +
INTERMEDIÁRIA. UNIDADE.

FOYOMED 60 UN R$ 12,99

110

MÁSCARA CONFECCIONADA EM NÃO-
TECIDO (TNT), CAMADA EXTERNA
HIDROFÓBICA FEITA DE 100%
POLIPROPILENO 15G/M2 POR
FILAMENTO CONTÍNUO CAMADA
INTERNA HIDROFÓBICA FEITA DE 100%
POLIPROPILENO 16G/M2 POR
FILAMENTO CONTÍNUO, CAMADA
INTERMEDIÁRIA COM FILTRO
BACTERIOLÓGICO DE MICROFIBRAS DE
100% POLIPROPILENO (20G/M2),
FABRICADO POR EXTRUSÃO, CLIPE
NASAL DE FÁCIL ADAPTAÇÃO AO
CONTORNO DO ROSTO, COM ELÁSTICOS
CONFORTÁVEIS QUE SE AJUSTAM
PERFEITAMENTE ATRÁS DAS
AURÍCULAS, FABRICADA MEDIANTE AO
SISTEMA DE SOLDA ULTRASSÔNICA,
ATÓXICA, NÃO ESTÉRIL, COR BRANCA,
COM PRAZO DE VALIDADE DE 05 ANOS,
CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA

MEDIX CX R$ 3,67

111

MÁSCARA LARÍNGEA Nº 4, EM SILICONE
100%, REUTILIZÁVEL ATÉ 40 VEZES,
CONECTOR EM POLISULFANO
ACEITANDO VÁRIOS PROCESSOS DE
AUTOCLAVAGEM, NÚMEROS DE SÉRIE
INDIVIDUAL PARA MANEJO E REGISTRO
DOS CICLOS DE USO, LINHA RADIOPACA,
TANTO PARA A CONFIRMAÇÃO DA
INTUBAÇÃO TRAQUEAL COMO TAMBÉM
COMO LINHA DE REFERÊNCIA PARA O
ÂNGULO DE INSERÇÃO, ESTRUTURA
COM NERVURAS EM TODA A LUZ
INTERNA PARA MINIMIZAR O ATRITO.
UNIDADE.

WELL LEAD 10 UN R$ 78,30



112

MÁSCARA LARÍNGEA Nº 5, EM SILICONE
100%, REUTILIZÁVEL ATÉ 40 VEZES,
CONECTOR EM POLISULFANO
ACEITANDO VÁRIOS PROCESSOS DE
AUTOCLAVAGEM, NÚMEROS DE SÉRIE
INDIVIDUAL PARA MANEJO E REGISTRO
DOS CICLOS DE USO, LINHA RADIOPACA,
TANTO PARA A CONFIRMAÇÃO DA
INTUBAÇÃO TRAQUEAL COMO TAMBÉM
COMO LINHA DE REFERÊNCIA PARA O
ÂNGULO DE INSERÇÃO, ESTRUTURA
COM NERVURAS EM TODA A LUZ
INTERNA PARA MINIMIZAR O ATRITO.
UNIDADE.

WELL LEAD 10 UN R$ 78,30

113

MONONYLON 2.0, MONONYLON 2-0, NÃO
ABSORVÍVEL DE ORIGEM SINTÉTICA,
OBTIDO POR EXTRUSÃO DE POLIAMIDA,
RESULTANDO EM UM MONOFILAMENTO
DE SUPERFÍCIE LISA E UNIFORME,
PREPARADA ATRAVÉS DE PROCESSOS
QUÍMICOS SINTÉTICOS, RESISTENTE A
TRAÇÃO, ÓTIMA FIXAÇÃO DO NÓ
CIRÚRGICO, MONOFILAMENTO PRETO,
COMPRIMENTO DE 45 CM, COM AGULHA
1/2 CIRÚRGICA EM AÇO INOX,
TRIANGULAR, 20MM, ESTERILIZADO
COM RAIOS GAMA COBALTO 60, CAIXA
COM 24 UNIDADES. CAIXA.

DONATTI 5 CX R$ 33,25

114

MONONYLON 2.0 COM AGULHA,
MONONYLON 2-0, NÃO ABSORVÍVEL DE
ORIGEM SINTÉTICA, OBTIDO POR
EXTRUSÃO DE POLIAMIDA, RESULTANDO
EM UM MONOFILAMENTO DE
SUPERFÍCIE LISA E UNIFORME,
PREPARADA ATRAVÉS DE PROCESSOS
QUÍMICOS SINTÉTICOS, RESISTENTE A
TRAÇÃO, ÓTIMA FIXAÇÃO DO NÓ
CIRÚRGICO, MONOFILAMENTO PRETO,
COMPRIMENTO DE 45 CM, COM AGULHA
3/8 CIRÚRGICA EM AÇO INOX,
TRIANGULAR, 30MM, ESTERILIZADO
COM RAIOS GAMA COBALTO 60, CAIXA
COM 24 UNIDADES. CAIXA.

DONATTI 5 CX R$ 33,25

115

MONONYLON 3.0, MONONYLON 3-0, NÃO
ABSORVÍVEL DE ORIGEM SINTÉTICA,
OBTIDO POR EXTRUSÃO DE POLIAMIDA,
RESULTANDO EM UM MONOFILAMENTO
DE SUPERFÍCIE LISA E UNIFORME,
PREPARADA ATRAVÉS DE PROCESSOS
QUÍMICOS SINTÉTICOS, RESISTENTE A
TRAÇÃO, ÓTIMA FIXAÇÃO DO NÓ
CIRÚRGICO, MONOFILAMENTO PRETO,
COMPRIMENTO DE 45 CM, COM AGULHA
3/8 CIRÚRGICA EM AÇO INOX CÍRCULO,
TRIANGULAR, 20MM, ESTERILIZADO
COM RAIOS GAMA COBALTO 60, CAIXA
COM 24 UNIDADES. CAIXA.

DONATTI 5 CX R$ 33,25



116

MONONYLON 4., MONONYLON 4-0, NÃO
ABSORVÍVEL DE ORIGEM SINTÉTICA,
OBTIDO POR EXTRUSÃO DE POLIAMIDA,
RESULTANDO EM UM MONOFILAMENTO
DE SUPERFÍCIE LISA E UNIFORME,
PREPARADA ATRAVÉS DE PROCESSOS
QUÍMICOS SINTÉTICOS, RESISTENTE A
TRAÇÃO, ÓTIMA FIXAÇÃO DO NÓ
CIRÚRGICO, MONOFILAMENTO PRETO,
COMPRIMENTO DE 45 CM, COM AGULHA
3/8 CIRÚRGICA EM AÇO INOX CÍRCULO,
TRIANGULAR, 20MM, ESTERILIZADO
COM RAIOS GAMA COBALTO 60, CAIXA
COM 24 UNIDADES. CAIXA.

DONATTI 5 CX R$ 33,25

117

MONONYLON 5.0, MONONYLON 5-0, NÃO
ABSORVÍVEL DE ORIGEM SINTÉTICA,
OBTIDO POR EXTRUSÃO DE POLIAMIDA,
RESULTANDO EM UM MONOFILAMENTO
DE SUPERFÍCIE LISA E UNIFORME,
PREPARADA ATRAVÉS DE PROCESSOS
QUÍMICOS SINTÉTICOS, RESISTENTE A
TRAÇÃO, ÓTIMA FIXAÇÃO DO NÓ
CIRÚRGICO, MONOFILAMENTO PRETO,
COMPRIMENTO DE 45 CM, COM AGULHA
3/8 CIRÚRGICA EM AÇO INOX CÍRCULO,
TRIANGULAR, 20MM, ESTERILIZADO
COM RAIOS GAMA COBALTO 60, CAIXA
COM 24 UNIDADES. CAIXA.

DONATTI 5 CX R$ 33,25

119

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 40 X 100,
PRODUZIDO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO
E FILME LAMINADO (POLIÉSTER E
POLIPROPILENO), PERMEÁVEL AO VAPOR
E AO AR, IMPERMEÁVEL A
MICRORGANISMOS, RESISTENTE AO
CALOR, LIVRES DE NUTRIENTES
MICROBIANOS E RESÍDUOS TÓXICOS,
FILME AZUL TRANSPARENTE, CONTÉM
INDICADOR QUÍMICO QUE MUDA DE COR
APÓS ESTERILIZAÇÃO, COM INDICADOR
DE SENTIDO CORRETO DE ABERTURA NA
EMBALAGEM, COM IMPRESSÃO DE
DADOS NA ÁREA EXTERNA, EVITANDO
MIGRAÇÃO DA TINTA DURANTE O
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO.
UNIDADE.

CIEX 60 UN R$ 172,90

125

REANIMADOR MANUAL ADULTO, TIPO
AMBÚ, COM MÁSCARA DE BORRACHA
AUTOCLAVÁVEL, CORPO DE
POLICARBONATO, COXIM E CONEXÃO DE
PACIENTE EM BORRACHA
AUTOCLAVÁVEL, VÁLVULA ANTI
REINALAÇÃO, DIAFRAGMA DO TIPO BICO
DE PATO, VÁLVULA DE SEGURANÇA
PARA RESERVATÓRIO DE O² COM
CAPACIDADE PARA 2,5 LITROS. UNIDADE.

MEDIX 10 UN R$ 79,90



126

REANIMADOR MANUAL INFANTIL, TIPO
AMBÚ, COM MÁSCARA DE BORRACHA
AUTOCLAVÁVEL, CORPO DE
POLICARBONATO, COXIM E CONEXÃO DE
PACIENTE EM BORRACHA
AUTOCLAVÁVEL, VÁLVULA ANTI
REINALAÇÃO, DIAFRAGMA DO TIPO BICO
DE PATO, VÁLVULA DE SEGURANÇA
PARA RESERVATÓRIO DE O² COM
CAPACIDADE PARA 1 LITROS. UNIDADE.

MEDIX 25 UN R$ 79,90

127

SCALP Nº 19G, COM AGULHA AGUÇADA
DE BISEL LONGO TRIFACETADO,
SILICONIZADO, COM ASAS LEVES E
FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO
FIRME EMPUNHADURA, PERFEITA
CONEXÃO DAS PARTES, TUBO DE VINIL
LEVE, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE,
CONECTOR LUER-LOK CÔNICO E RÍGIDO,
ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO
COM SERINGAS OU EQUIPO DE BICO
MACHO E SERINGAS OU DISPOSITIVOS
LUER-LOK, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE
ETILENO, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO. UNIDADE.

GLOMED UN R$ 0,20

128

SCALP Nº 21G, COM AGULHA AGUÇADA
DE BISEL LONGO TRIFACETADO,
SILICONIZADO, COM ASAS LEVES E
FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO
FIRME EMPUNHADURA, PERFEITA
CONEXÃO DAS PARTES, TUBO DE VINIL
LEVE, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE,
CONECTOR LUER-LOK CÔNICO E RÍGIDO,
ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO
COM SERINGAS OU EQUIPO DE BICO
MACHO E SERINGAS OU DISPOSITIVOS
LUER-LOK, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE
ETILENO, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO. UNIDADE.

GLOMED UN R$ 0,20

129

SCALP Nº 23G, COM AGULHA AGUÇADA
DE BISEL LONGO TRIFACETADO,
SILICONIZADO, COM ASAS LEVES E
FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO
FIRME EMPUNHADURA, PERFEITA
CONEXÃO DAS PARTES, TUBO DE VINIL
LEVE, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE,
CONECTOR LUER-LOK CÔNICO E RÍGIDO,
ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO
COM SERINGAS OU EQUIPO DE BICO
MACHO E SERINGAS OU DISPOSITIVOS
LUER-LOK, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE
ETILENO, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO. UNIDADE.

GLOMED UN R$ 0,20



130

SCALP Nº 25G, COM AGULHA AGUÇADA
DE BISEL LONGO TRIFACETADO,
SILICONIZADO, COM ASAS LEVES E
FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO
FIRME EMPUNHADURA, PERFEITA
CONEXÃO DAS PARTES, TUBO DE VINIL
LEVE, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE,
CONECTOR LUER-LOK CÔNICO E RÍGIDO,
ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO
COM SERINGAS OU EQUIPO DE BICO
MACHO E SERINGAS OU DISPOSITIVOS
LUER-LOK, ESTERILIZADO A OXIDO DE
ETILENO, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO. UNIDADE.

GLOMED UN R$ 0,20

131

SCALP Nº 27G, COM AGULHA AGUÇADA
DE BISEL LONGO TRIFACETADO,
SILICONIZADO, COM ASAS LEVES E
FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO
FIRME EMPUNHADURA, PERFEITA
CONEXÃO DAS PARTES, TUBO DE VINIL
LEVE, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE,
CONECTOR LUER-LOK CÔNICO E RÍGIDO,
ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO
COM SERINGAS OU EQUIPO DE BICO
MACHO E SERINGAS OU DISPOSITIVOS
LUER-LOK, ESTERILIZADO A OXIDO DE
ETILENO, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO. UNIDADE.

GLOMED UN R$ 0,20

132

SERINGA 10ML. BICO LUER SLIP (BICO
LISO). SEM AGULHA. BENEFÍCIOS /
VANTAGENS: CONFECCIONADAS EM
POLIPROPILENO ESPECIALMENTE
DESENVOLVIDO PARA AS SERINGAS
PLASTIPAK™, PROPORCIONANDO MAIOR
TRANSPARÊNCIA. SILICONIZAÇÃO
INTERNA QUE GARANTE SUAVIDADE NO
DESLIZE E CONTROLE PRECISO NA
ASPIRAÇÃO E APLICAÇÃO DE
MEDICAMENTOS. CILINDRO COM ANEL
DE RETENÇÃO QUE EVITA PERDA DO
MEDICAMENTO DURANTE A ASPIRAÇÃO.
CÓDIGOS EAN NAS EMBALAGENS
UNITÁRIAS E NAS CAIXAS DAS
SERINGAS.

SR UN R$ 0,21



133

SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML,
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO
ATÓXICO, CILINDRO E HASTE EM
POLIPROPILENO ATÓXICO E
APIROGÊNICO, PISTÃO EM BORRACHA
TERMOPLÁSTICA ATÓXICA E
APIROGÊNICA, COM ALTO GRAU DE
PRECISÃO, TRAÇOS E NÚMEROS DE
INSCRIÇÃO CLAROS, LEGÍVEIS E
ISENTOS DE FALHAS ATÉ O MOMENTO
DA UTILIZAÇÃO, SENDO A ESCALA
NUMERADA EM TRAÇOS LONGOS, E A
SECUNDÁRIA FEITA COM TINTA ATÓXICA
EM AZUL OU PRETA, GRADUAÇÃO EM
INTERVALOS DE ESCALA, ÊMBOLO NO
FINAL DA SERINGA NÃO SE DESPRENDE
POR POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO,
EVITANDO ACIDENTES E PERDAS DE
SUBSTÂNCIAS, COM AGULHA DE 13 X 4,5,
TRIFACETADA EM AÇO INOX,
SILICONIZADA, ATÓXICA, APIROGÊNICA,
ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE ETILENO,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM
INVÓLUCRO APROPRIADO DE FÁCIL
ABERTURA.

SR UN R$ 0,15

134

PRODUTO ESTÉRIL EMBALADO
UNITARIAMENTE TAMANHO 20ML,
MELHOR LEITURA NA DOSAGEM
ATRAVÉS DE STOPPER MAIS FINO,
ÊMBOLO NÃO SE DESPRENDE DO
CILINDRO DEVIDO AO ESPECIAL ANEL
DE RETENÇÃO. SERINGAS DE TAMANHO
20ML. CONFECCIONADAS EM
POLIPROPILENO ESPECIALMENTE
DESENVOLVIDO PARA AS SERINGAS,
PROPORCIONANDO MAIOR
TRANSPARÊNCIA. SILICONIZAÇÃO
INTERNA QUE GARANTE SUAVIDADE NO
DESLIZE E CONTROLE PRECISO NA
ASPIRAÇÃO E APLICAÇÃO DE
MEDICAMENTOS. CILINDRO COM ANEL
DE RETENÇÃO QUE EVITA PERDA DO
MEDICAMENTO DURANTE A ASPIRAÇÃO.
BICO LUER SLIP

SR UN R$ 0,33



135

SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML, COM BICO
LUER-LOCK, CONFECCIONADO EM
PLÁSTICO ATÓXICO, CILINDRO E HASTE
EM POLIPROPILENO ATÓXICO E
APIROGÊNICO, PISTÃO EM BORRACHA
TERMOPLÁSTICA ATÓXICA E
APIROGÊNICA, COM ALTO GRAU DE
PRECISÃO, TRAÇOS E NÚMEROS DE
INSCRIÇÃO CLAROS, LEGÍVEIS E
ISENTOS DE FALHAS ATÉ O MOMENTO
DA UTILIZAÇÃO, SENDO A ESCALA
NUMERADA EM TRAÇOS LONGOS A CADA
0,5ML E A SECUNDÁRIA A CADA 0,1ML,
FEITAS COM TINTA ATÓXICA EM AZUL
OU PRETA, ÊMBOLO NO FINAL DA
SERINGA NÃO SE DESPRENDE POR
POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO,
EVITANDO ACIDENTES E PERDAS DE
SUBSTÂNCIAS, COM PROTETOR
PLÁSTICO, ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE
ETILENO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE
EM INVÓLUCRO APROPRIADO DE FÁCIL
ABERTURA. UNIDADE.

SR UN R$ 0,13

136

SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML, COM BICO
LUER-LOCK, CONFECCIONADO EM
PLÁSTICO ATÓXICO, CILINDRO E HASTE
EM POLIPROPILENO ATÓXICO E
APIROGÊNICO, PISTÃO EM BORRACHA
TERMOPLÁSTICA ATÓXICA E
APIROGÊNICA, COM ALTO GRAU DE
PRECISÃO, TRAÇOS E NÚMEROS DE
INSCRIÇÃO CLAROS, LEGÍVEIS E
ISENTOS DE FALHAS ATÉ O MOMENTO
DA UTILIZAÇÃO, SENDO A ESCALA
NUMERADA EM TRAÇOS LONGOS A CADA
1ML E A SECUNDÁRIA A CADA 0,2ML,
FEITAS COM TINTA ATÓXICA EM AZUL
OU PRETA, ÊMBOLO NO FINAL DA
SERINGA NÃO SE DESPRENDE POR
POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO,
EVITANDO ACIDENTES E PERDAS DE
SUBSTÂNCIAS, COM PROTETOR
PLÁSTICO, ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE
ETILENO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE
EM INVÓLUCRO APROPRIADO DE FÁCIL
ABERTURA. UNIDADE.

SR UN R$ 0,14

137

SONDA FOLEY DUAS VIAS Nº 10, FEITO
DE LÁTEX DE BORRACHA 100%
NATURAL, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTIVA, FÁCIL INSERÇÃO NO
CANAL URETRA, BALÃO RESISTENTE À
ALTA PRESSÃO, FÁCIL INSUFLAÇÃO E
ENCHIMENTO SIMÉTRICO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL, TIPO BLISTER, DE FÁCIL
ABERTURA, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
FAVORECENDO ABERTURA PÉTALA,
ATÓXICO E ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE
ETILENO. UNIDADE.

GLOMED 600 UN R$ 3,25
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SONDA FOLEY DUAS VIAS Nº 12, FEITO
DE LÁTEX DE BORRACHA 100%
NATURAL, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTIVA, FÁCIL INSERÇÃO NO
CANAL URETRA, BALÃO RESISTENTE À
ALTA PRESSÃO, FÁCIL INSUFLAÇÃO E
ENCHIMENTO SIMÉTRICO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL, TIPO BLISTER, DE FÁCIL
ABERTURA, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
FAVORECENDO ABERTURA PÉTALA,
ATÓXICO E ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE
ETILENO. UNIDADE.

GLOMED 600 UN R$ 2,41

139

SONDA FOLEY DUAS VIAS Nº 14, FEITO
DE LÁTEX DE BORRACHA 100%
NATURAL, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTIVA, FÁCIL INSERÇÃO NO
CANAL URETRA, BALÃO RESISTENTE À
ALTA PRESSÃO, FÁCIL INSUFLAÇÃO E
ENCHIMENTO SIMÉTRICO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL, TIPO BLISTER, DE FÁCIL
ABERTURA, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
FAVORECENDO ABERTURA PÉTALA,
ATÓXICO E ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE
ETILENO. UNIDADE.

GLOMED UN R$ 2,41

140

SONDA FOLEY DUAS VIAS Nº 16, FEITO
DE LÁTEX DE BORRACHA 100%
NATURAL, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTIVA, FÁCIL INSERÇÃO NO
CANAL URETRA, BALÃO RESISTENTE À
ALTA PRESSÃO, FÁCIL INSUFLAÇÃO E
ENCHIMENTO SIMÉTRICO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL, TIPO BLISTER, DE FÁCIL
ABERTURA, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
FAVORECENDO ABERTURA PÉTALA,
ATÓXICO E ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE
ETILENO. UNIDADE.

GLOMED UN R$ 2,41

141

SONDA FOLEY DUAS VIAS Nº 18, FEITO
DE LÁTEX DE BORRACHA 100%
NATURAL, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTIVA, FÁCIL INSERÇÃO NO
CANAL URETRA, BALÃO RESISTENTE À
ALTA PRESSÃO, FÁCIL INSUFLAÇÃO E
ENCHIMENTO SIMÉTRICO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL, TIPO BLISTER, DE FÁCIL
ABERTURA, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
FAVORECENDO ABERTURA PÉTALA,
ATÓXICO E ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE
ETILENO. UNIDADE.

GLOMED UN R$ 2,41

142

SONDA FOLEY DUAS VIAS Nº 20, FEITO
DE LÁTEX DE BORRACHA 100%
NATURAL, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTIVA, FÁCIL INSERÇÃO NO
CANAL URETRA, BALÃO RESISTENTE À
ALTA PRESSÃO, FÁCIL INSUFLAÇÃO E
ENCHIMENTO SIMÉTRICO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL, TIPO BLISTER, DE FÁCIL
ABERTURA, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
FAVORECENDO ABERTURA PÉTALA,
ATÓXICO E ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE
ETILENO. UNIDADE.

GLOMED 600 UN R$ 2,41
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SONDA FOLEY DUAS VIAS Nº 22, FEITO
DE LÁTEX DE BORRACHA 100%
NATURAL, COM PONTA DISTAL
ATRAUMÁTIVA, FÁCIL INSERÇÃO NO
CANAL URETRA, BALÃO RESISTENTE À
ALTA PRESSÃO, FÁCIL INSUFLAÇÃO E
ENCHIMENTO SIMÉTRICO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL, TIPO BLISTER, DE FÁCIL
ABERTURA, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
FAVORECENDO ABERTURA PÉTALA,
ATÓXICO E ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE
ETILENO. UNIDADE.

GLOMED 600 UN R$ 2,41

144

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 3.0, SEM
BALÃO, TUBO EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA,
COM UMA PONTA ARREDONDADA
ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E
02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS
OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE
ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO
DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A
ÓXIDO DE ETILENO E EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE, EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO OU PLÁSTICO. UNIDADE.

GLOMED 120 UN R$ 3,49

145

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 3.5, SEM
BALÃO, TUBO EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA,
COM UMA PONTA ARREDONDADA
ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E
02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS
OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE
ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO
DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A
ÓXIDO DE ETILENO E EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE, EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO OU PLÁSTICO. UNIDADE.

GLOMED 120 UN R$ 3,49

146

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 4.0, SEM
BALÃO, TUBO EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA,
COM UMA PONTA ARREDONDADA
ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E
02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS
OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE
ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO
DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A
ÓXIDO DE ETILENO E EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE, EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO OU PLÁSTICO. UNIDADE.

GLOMED 120 UN R$ 3,49



147

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 5.0, SEM
BALÃO, TUBO EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA,
COM UMA PONTA ARREDONDADA
ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E
02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS
OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE
ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO
DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A
ÓXIDO DE ETILENO E EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE, EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO OU PLÁSTICO. UNIDADE.

GLOMED 120 UN R$ 3,49

148

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 5.5, COM
BALÃO, TUBO EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA,
COM UMA PONTA ARREDONDADA
ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E
02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS
OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE
ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO
DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A
ÓXIDO DE ETILENO E EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE, EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO OU PLÁSTICO. UNIDADE.

GLOMED 120 UN R$ 3,69

149

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 6.0, COM
BALÃO, TUBO EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA,
COM UMA PONTA ARREDONDADA
ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E
02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS
OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE
ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO
DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A
ÓXIDO DE ETILENO E EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE, EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO OU PLÁSTICO. UNIDADE.

GLOMED 150 UN R$ 3,69

150

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 6.5, COM
BALÃO, TUBO EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA,
COM UMA PONTA ARREDONDADA
ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E
02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS
OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE
ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO
DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A
ÓXIDO DE ETILENO E EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE, EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO OU PLÁSTICO. UNIDADE.

GLOMED 300 UN R$ 3,69
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TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 7.0, COM
BALÃO, TUBO EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA,
COM UMA PONTA ARREDONDADA
ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E
02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS
OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE
ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO
DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A
ÓXIDO DE ETILENO E EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE, EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO OU PLÁSTICO. UNIDADE.

GLOMED 600 UN R$ 3,69

152

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 7.5, COM
BALÃO, TUBO EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA,
COM UMA PONTA ARREDONDADA
ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E
02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS
OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE
ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO
DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A
ÓXIDO DE ETILENO E EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE, EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO OU PLÁSTICO. UNIDADE.

GLOMED 800 UN R$ 3,69

153

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 8.0, COM
BALÃO, TUBO EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA,
COM UMA PONTA ARREDONDADA
ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E
02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS
OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE
ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO
DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A
ÓXIDO DE ETILENO E EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE, EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO OU PLÁSTICO. UNIDADE.

GLOMED 800 UN R$ 3,69

154

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 8.5, COM
BALÃO, TUBO EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA,
COM UMA PONTA ARREDONDADA
ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E
02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS
OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE
ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO
DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A
ÓXIDO DE ETILENO E EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE, EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO OU PLÁSTICO. UNIDADE.

GLOMED 800 UN R$ 3,69



155

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 9.0, COM
BALÃO, TUBO EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA,
COM UMA PONTA ARREDONDADA
ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E
02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS
OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE
ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO
DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A
ÓXIDO DE ETILENO E EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE, EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO OU PLÁSTICO. UNIDADE.

GLOMED 150 UN R$ 3,75

156

SONDA NASOGÁSTRICA Nº04 DE
MATERIAL DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, COMPOSTO DE TUBO DE PCV
ATÓXICO FLEXÍVEL, APRESENTA 4
FUROS E CONECTOR COM TAMPA,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
UNIDADE.

MARKMED 360 UN R$ 0,79

157

SONDA NASOGÁSTRICA Nº06 DE
MATERIAL DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, COMPOSTO DE TUBO DE PCV
ATÓXICO FLEXÍVEL, APRESENTA 4
FUROS E CONECTOR COM TAMPA,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
UNIDADE.

MARKMED 360 UN R$ 0,81

158

SONDA NASOGÁSTRICA Nº08 DE
MATERIAL DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, COMPOSTO DE TUBO DE PCV
ATÓXICO FLEXÍVEL, APRESENTA 4
FUROS E CONECTOR COM TAMPA,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
UNIDADE.

MARKMED 800 UN R$ 0,84

159

SONDA NASOGÁSTRICA Nº10 DE
MATERIAL DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, COMPOSTO DE TUBO DE PCV
ATÓXICO FLEXÍVEL, APRESENTA 4
FUROS E CONECTOR COM TAMPA,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
UNIDADE.

MARKMED 800 UN R$ 0,86

160

SONDA NASOGÁSTRICA Nº12 DE
MATERIAL DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, COMPOSTO DE TUBO DE PCV
ATÓXICO FLEXÍVEL, APRESENTA 4
FUROS E CONECTOR COM TAMPA,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
UNIDADE.

MARKMED UN R$ 0,83

161

SONDA NASOGÁSTRICA Nº14 DE
MATERIAL DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, COMPOSTO DE TUBO DE PCV
ATÓXICO FLEXÍVEL, APRESENTA 4
FUROS E CONECTOR COM TAMPA,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
UNIDADE.

MARKMED UN R$ 0,82

162

SONDA NASOGÁSTRICA Nº16 DE
MATERIAL DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, COMPOSTO DE TUBO DE PCV
ATÓXICO FLEXÍVEL, APRESENTA 4
FUROS E CONECTOR COM TAMPA,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
UNIDADE.

MARKMED UN R$ 0,81
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SONDA NASOGÁSTRICA Nº18 DE
MATERIAL DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, COMPOSTO DE TUBO DE PCV
ATÓXICO FLEXÍVEL, APRESENTA 4
FUROS E CONECTOR COM TAMPA,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
UNIDADE.

MARKMED UN R$ 0,96

164

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 6 DE
MATERIAL DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, COMPOSTO DE TUBO DE PCV
ATÓXICO FLEXÍVEL, APRESENTA 4
FUROS E CONECTOR COM TAMPA,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
UNIDADE.

MARKMED 360 UN R$ 0,99

165

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 8 DE
MATERIAL DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, COMPOSTO DE TUBO DE PCV
ATÓXICO FLEXÍVEL, APRESENTA 4
FUROS E CONECTOR COM TAMPA,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
UNIDADE.

MARKMED 360 UN R$ 0,91

166

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 12 DE
MATERIAL DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, COMPOSTO DE TUBO DE PCV
ATÓXICO FLEXÍVEL, APRESENTA 4
FUROS E CONECTOR COM TAMPA,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
UNIDADE.

MARKMED 360 UN R$ 0,99

167

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 16 DE
MATERIAL DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, COMPOSTO DE TUBO DE PCV
ATÓXICO FLEXÍVEL, APRESENTA 4
FUROS E CONECTOR COM TAMPA,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
UNIDADE.

MARKMED 500 UN R$ 1,01

168

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 18 DE
MATERIAL DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, COMPOSTO DE TUBO DE PCV
ATÓXICO FLEXÍVEL, APRESENTA 4
FUROS E CONECTOR COM TAMPA,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
UNIDADE.

MARKMED 500 UN R$ 1,04

169

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 20 DE
MATERIAL DESCARTÁVEL E DE USO
ÚNICO, COMPOSTO DE TUBO DE PCV
ATÓXICO FLEXÍVEL, APRESENTA 4
FUROS E CONECTOR COM TAMPA,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
UNIDADE.

MARKMED 360 UN R$ 1,06

170

SONDA VESICAL DE ALÍVIO Nº 04,
FABRICADA EM TUBO PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL TRANSPARENTE E UMA
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA,
COM UMA PONTA ARREDONDADA
FECHADA NO LADO PROXIMAL DO TUBO
COM 01 ORIFÍCIO. CONECTOR
PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A
SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO
COM TAMPA. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE
ETILENO E EMBALAGEM INDIVIDUAL.
UNIDADE.

MARKMED UN R$ 0,59



171

SONDA VESICAL DE ALÍVIO Nº 08,
FABRICADA EM TUBO PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL TRANSPARENTE E UMA
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA,
COM UMA PONTA ARREDONDADA
FECHADA NO LADO PROXIMAL DO TUBO
COM 01 ORIFÍCIO. CONECTOR
PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A
SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO
COM TAMPA. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE
ETILENO E EMBALAGEM INDIVIDUAL.
UNIDADE.

MARKMED UN R$ 0,59

172

SONDA VESICAL DE ALÍVIO Nº 10,
FABRICADA EM TUBO PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL TRANSPARENTE E UMA
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA,
COM UMA PONTA ARREDONDADA
FECHADA NO LADO PROXIMAL DO TUBO
COM 01 ORIFÍCIO. CONECTOR
PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A
SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO
COM TAMPA. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE
ETILENO E EMBALAGEM INDIVIDUAL.
UNIDADE.

MARKMED UN R$ 0,60

173

SONDA VESICAL DE ALÍVIO Nº 12,
FABRICADA EM TUBO PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL TRANSPARENTE E UMA
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA,
COM UMA PONTA ARREDONDADA
FECHADA NO LADO PROXIMAL DO TUBO
COM 01 ORIFÍCIO. CONECTOR
PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A
SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO
COM TAMPA. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE
ETILENO E EMBALAGEM INDIVIDUAL.
UNIDADE.

MARKMED UN R$ 0,65

174

SONDA VESICAL DE ALÍVIO Nº 14,
FABRICADA EM TUBO PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL TRANSPARENTE E UMA
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA,
COM UMA PONTA ARREDONDADA
FECHADA NO LADO PROXIMAL DO TUBO
COM 01 ORIFÍCIO. CONECTOR
PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A
SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO
COM TAMPA. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE
ETILENO E EMBALAGEM INDIVIDUAL.
UNIDADE.

MARKMED UN R$ 0,68

175

SONDA VESICAL DE ALÍVIO Nº 16,
FABRICADA EM TUBO PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL TRANSPARENTE E UMA
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA,
COM UMA PONTA ARREDONDADA
FECHADA NO LADO PROXIMAL DO TUBO
COM 01 ORIFÍCIO. CONECTOR
PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A
SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO
COM TAMPA. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE
ETILENO E EMBALAGEM INDIVIDUAL.
UNIDADE.

MARKMED UN R$ 0,73



176

SONDA VESICAL DE ALÍVIO Nº 18,
FABRICADA EM TUBO PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL TRANSPARENTE E UMA
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA,
COM UMA PONTA ARREDONDADA
FECHADA NO LADO PROXIMAL DO TUBO
COM 01 ORIFÍCIO. CONECTOR
PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A
SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO
COM TAMPA. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE
ETILENO E EMBALAGEM INDIVIDUAL.
UNIDADE.

MARKMED UN R$ 0,84

184

TERMÔMETRO DIGITAL PARA AFERIÇÃO
DE TEMPERATURA, COM VISOR DE
CRISTAL LÍQUIDO, INDICADOR DE PILHA
FRACA, MEMÓRIA PARA A ÚLTIMA
TEMPERATURA MEDIDA, FUNÇÃO AUTO
DESLIGAMENTO APÓS 10 MINUTOS SEM
USO, E INDICADOR SONORO COM TIPOS
DIFERENCIADOS DE ALERTA, CURTO E
LONGO, INDICANDO TEMPERATURA
NORMAL E FEBRIL. UNIDADE.

MED-LEVENSOHN 150 UN R$ 8,55

186

TIRA REATIVA PARA DOSAGEM DE
GLICEMIA EM SANGUE FRESCO CAPILAR
VENOSO, ARTERIAL, NEONATAL E
RECÉM-NASCIDOS. TIRA COM ORIFÍCIO
DE ABSORÇÃO SANGUÍNEA DE FÁCIL
VISIBILIDADE E PENETRAÇÃO DO
SANGUE, COM ADAPTAÇÃO SEGURA,
QUE PROPORCIONE A MENSURAÇÃO DE
GLICOSE COM ENZIMA GLICOSE.
EMBALAGEM SEGURA E DE FÁCIL
MANUSEIO, COM IDENTIFICAÇÃO DE
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE
E VALIDADE. CALIBRAÇÃO ATRAVÉS DE
CHIP CODIFICADO QUE PERMANECE
FIXO AO MONITOR, GARANTINDO A
CALIBRAÇÃO RELACIONADA A CADA
LOTE DAS TIRAS. CAIXAS COM 50 TIRAS
REAGENTES. REGISTRO NO MS E
ANVISA. ENVIAR 10 APARELHOS
GLICÔMETROS CONSIGNADOS OU
DOADOS.

ON CALL UN R$ 0,52

189

UMIDIFICADOR DE O² COM EXTENSÃO
DE TUBO DE LÁTEX E COM
INTERMEDIÁRIO, COM TAMPA E CORPO
DE NYLON, COM ROSCO EM METAL,
CAPACIDADE DE 250 ML, COM NÍVEL
MÍNIMO E MÁXIMO, CONEXÃO DE
ENTRADA COM USO PADRÃO 9/16 X 18
FIOS. ADAPTA-SE A QUALQUER VÁLVULA
REGULADORA DE CILINDRO OU
MEDIDOR DE VAZÃO DE REDE
CANALIZADA. UNIDADE.

FOYOMED 180 UN R$ 34,15



190

URIPEN Nº 4, DISPOSITIVO PARA
INCONTINÊNCIA URINÁRIA MASCULINA,
PELÍCULA FINA DE BORRACHA, QUE SE
ENCAIXA NO PÊNIS E SE CONECTA A
UMA BOLSA COLETORA, POSSUI
EXTENSÃO DE 80CM, EM LÁTEX ATÓXICO
PURO, EM FORMA DE UM PRESERVATIVO
COM EXTREMIDADE AFUNILADA E
REFORÇADA, LÁTEX NATURAL A 60%,
VULCANIZADO E PVC ATÓXICO.
UNIDADE.

URITEX 36 UN R$ 3,19

191

URIPEN Nº 5, DISPOSITIVO PARA
INCONTINÊNCIA URINÁRIA MASCULINA,
PELÍCULA FINA DE BORRACHA, QUE SE
ENCAIXA NO PÊNIS E SE CONECTA A
UMA BOLSA COLETORA, POSSUI
EXTENSÃO DE 80CM, EM LÁTEX ATÓXICO
PURO, EM FORMA DE UM PRESERVATIVO
COM EXTREMIDADE AFUNILADA E
REFORÇADA, LÁTEX NATURAL A 60%,
VULCANIZADO E PVC ATÓXICO.
UNIDADE.

URITEX 36 UN R$ 3,19

192

URIPEN Nº 6, DISPOSITIVO PARA
INCONTINÊNCIA URINÁRIA MASCULINA,
PELÍCULA FINA DE BORRACHA, QUE SE
ENCAIXA NO PÊNIS E SE CONECTA A
UMA BOLSA COLETORA, POSSUI
EXTENSÃO DE 80CM, EM LÁTEX ATÓXICO
PURO, EM FORMA DE UM PRESERVATIVO
COM EXTREMIDADE AFUNILADA E
REFORÇADA, LÁTEX NATURAL A 60%,
VULCANIZADO E PVC ATÓXICO.
UNIDADE.

URITEX 36 UN R$ 3,19

199

MEDE E MOSTRA VALORES CONFIÁVEIS
DA SP02 E DA FREQUÊNCIA CARDÍACA.
INDICADOR DE PULSO, BOTÃO ÚNICO DE
LIGAÇÃO PARA FACILITAR A OPERAÇÃO.
VISOR GRANDE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO
(LED VERMELHO), COMPACTO, PORTÁTIL
E ILUMINADO. CAPACIDADE DAS PILHAS
PARA USO CONTÍNUO DE
APROXIMADAMENTE 18 HORAS.
ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS
PILHAS ALCALINAS “AAA”. DISPOSITIVO
DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS 8
SEGUNDOS SEM ATIVIDADE. UTILIZA 2
PILHAS AAA, INCLUI CORDÃO PARA O
PESCOÇO PESO: 37G (EXCLUINDO AS
PILHAS). UNIDADE.

GTECH 10 UN R$ 89,00
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GUIA PARA INTUBAÇÃO TRAQUEAL
TAMANHO: ADULTO – PARA USO COM
TUBOS TRAQUEAIS ENTRE A 10,0MM
CARACTERÍSTICAS: COMPRIMENTO 70
CM / ESPESSURA 5,0 MM COR
CONTRASTANTE (AMARELO BRILHANTE):
DESTACA VISUALMENTE O BOUGIE –
DURANTE AS MANOBRAS, SUPERFÍCIE
ANTIADERENTE, FACILITA O DESLIZAR
DO TUBO TRAQUEAL, SEGMENTO DISTAL
ANGULADO COM MARCA VISUAL
INDICATIVA EM SEU PONTO DE
DEFLEXÃO, HASTE COM ESCALA
GRADUADA BILATERAL DUPLA E
INVERTIDA PARA REFERÊNCIA DE
POSICIONAMENTO EM AMBAS AS
EXTREMIDADES: PERMITE SEU USO NOS
DOIS SENTIDOS (EXTREMIDADE
ANGULADA OU RETA) MARCAÇÕES
SITUADAS NA FACE ANTERIOR:
FAVORECE A LEITURA DURANTE O
PROCEDIMENTO, EXTREMIDADES
ATRAUMÁTICAS, APRESENTAÇÃO:
ESTÉRIL, PRONTO PARA USO IMEDIATO.
UNIDADE.

WELL LEAD 10 UN R$ 16,90

201

DISPOSITIVO PARA IRRIGAÇÃO,
TRANSFERÊNCIA DE LÍQUIDOS ESTÉREIS
EM SISTEMA FECHADO, MISTURA OU
RECONSTITUIÇÃO DE DROGAS EM
FRASCOS, SEM CONTATO COM O
AMBIENTE EXTERNO, PONTA DUPLA
PERFURANTE PADRÃO ISO COM
PROTETOR, CONE LUER PROTETOR QUE
GARANTE A OCLUSÃO DO SISTEMA APÓS
O USO. PEGA ERGONÔMICA QUE EVITA O
CONTATO DAS MÃOS COM A PONTA
PERFURANTE, USO ÚNICO E
ESTERILIZADO EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL.
USO ÚNICO, REGISTRO NO MS/ANVISA.
RMS 10330660274. UNIDADE.

MEDIX 600 UN R$ 4,90

204

COMPOSTO POR NO MÍNIMO 04
ENZIMAS EM QUANTIDADE SUFICIENTE
PARA REMOÇÃO DE MATÉRIA ORGÂNICA
DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS EM
GERAL, EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MÉDICOS. CONCENTRAÇÃO DE CADA
ENZIMA ACIMA DE 10%. O DETERGENTE
DEVERÁ TER PH NEUTRO, SER
BIODEGRADÁVEL, ATÓXICO, NÃO
IRRITANTE PARA PELE E MUCOSA, NÃO
CORROSIVO, PARA USO MANUAL OU EM
EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO.
REGISTRO NA ANVISA: . UNIDADE.

ICARAÍ 150 UN R$ 20,00

207

FRASCO COLETOR DE URINA, SECREÇÃO
TIPO GARRAFA, SISTEMA ABERTO,
VOLUME ENTRE ML A ML, COM
CONECTOR PARA SONDA
URETROVESICAL E TUBO EXTENSOR.
REGISTRO NA ANVISA: 80163570008.
UNIDADE.

GLOMED 300 UN R$ 4,70



209

ESCOVA DEGERMANTE PARA ASSEPSIA -
PVPI 10%.CONJUNTO ESCOVA /ESPONJA,
DUPLA FACE PARA DEGERMAÇÃO DA
PELE, DESCARTÁVEL ,CORPO EM
MATERIAL PLÁSTICO FLEXÍVEL,
ATÓXICO, TENDO EM DAS FACE ,CERDAS
MACIAS QUE NÃO CAUSEM ABRASÃO E
NA OUTRA ESPONJA MACIA
IMPREGNADA EM SOLUÇÃO DE PVPI A
10% +IODO 1% EM QUANTIDADE
ADEQUADA (APROXIMADAMENTE 10ML),
USO ÚNICO ,EMBALAGEM INDIVIDUAL
COM SELAGEM EFICIENTE QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO
ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO.
UNIDADE.

VIC-PHARMA 500 UN R$ 2,45

210

FILTRO VENTILAÇÃO MECÂNICA,
ESTERILIDADE ESTÉRIL, APLICAÇÃO
AUTO UMIDIFICADOR, PARA CIRCUITO
DE RESPIRADOR MECÂNICO.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESPAÇO
MORTO PADRÃO PARA TAMANHO
ADULTO, TIPO HIGROSCÓPICO,
BACTERIOSTÁTICO, BACTERIANO/VIRAL,
ACESSÓRIOS TUBO FLEXÍVEL,
EMBALAGEM TIPO INDIVIDUAL EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO/FILME, TIPO
USO DESCARTÁVEL. UNIDADE.

MEDIX 100 UN R$ 9,49

211
FIO DE SUTURA, ALGODÃO TORCIDO 0,
AZUL/PRETO, 45 CM, COM AGULHA, ?
CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,0 CM, ESTÉRIL.
CAIXA COM 15 UNIDADES.

DONATTI 70 CX R$ 68,00

212 FIO DE SUTURA, ALGODÃO TORCIDO 0,
PRETO, 45 CM. CAIXA COM 15 UNIDADES. DONATTI 60 CX R$ 68,00

213
FRASCO COLETOR PARA EXAME,
PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 50 A 80 ML,
COLETOR DE URINA, TIPO ESTÉRIL.
UNIDADE. TAMPA VERMELHA

UN R$ 0,37

217 PAPEL TERMOSSENSÍVEL 216 MM X 30 M
PARA ELETROCARDIOGRAMA. UNIDADE. TECNO-PRINT 150 UN R$ 24,40

218

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COM COR
AMARELA, PAPEL SINTÉTICO, FLEXÍVEL,
COMPRIMENTO 25 CM, TIPO MATERIAL
ATÓXICO E ANTIALÉRGICO, APLICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTES, ISENTA
DE ARESTA, RESISTENTE A ÁGUA, LACRE
ADESIVO INVIOLÁVEL. UNIDADE.

WILTEX UN R$ 0,78

219

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COM COR
AZUL, PAPEL SINTÉTICO, FLEXÍVEL,
COMPRIMENTO 25 CM, TIPO MATERIAL
ATÓXICO E ANTIALÉRGICO, APLICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTES, ISENTA
DE ARESTA, RESISTENTE A ÁGUA, LACRE
ADESIVO INVIOLÁVEL. UNIDADE.

WILTEX UN R$ 0,78

220

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COM COR
BRANCA, PAPEL SINTÉTICO, FLEXÍVEL,
COMPRIMENTO 25 CM, TIPO MATERIAL
ATÓXICO E ANTIALÉRGICO, APLICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTES, ISENTA
DE ARESTA, RESISTENTE A ÁGUA, LACRE
ADESIVO INVIOLÁVEL. UNIDADE.

WILTEX UN R$ 0,78



221

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COM COR
VERMELHA, PAPEL SINTÉTICO,
FLEXÍVEL, COMPRIMENTO 25 CM, TIPO
MATERIAL ATÓXICO E ANTIALÉRGICO,
APLICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO DE
PACIENTES, ISENTA DE ARESTA,
RESISTENTE A ÁGUA, LACRE ADESIVO
INVIOLÁVEL. UNIDADE.

WILTEX UN R$ 0,78

222

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO COM COR
VERDE, PAPEL SINTÉTICO, FLEXÍVEL,
COMPRIMENTO 25 CM, TIPO MATERIAL
ATÓXICO E ANTIALÉRGICO, APLICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTES, ISENTA
DE ARESTA, RESISTENTE A ÁGUA, LACRE
ADESIVO INVIOLÁVEL. UNIDADE.

WILTEX UN R$ 0,78

223

SAPATILHA (PROPÉ) EM TECIDO NÃO
TECIDO (TNT) 100% POLIPROPILENO,
ATÓXICO, ANTIALÉRGICO. GRAMATURA
CERCA DE 30G/M2, NÃO ESTÉRIL, TIPO
DESCARTÁVEL. PACOTE COM 100
UNIDADES.

ANAPOLIS 120 PC R$ 12,90

228

TERMÔMETRO TERMÔMETRO, TIPO
DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO
TEMPERATURA-10°C A +60°C °C,
MATERIAL PLÁSTICO E AÇO INOX,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM
CABO EXTENSOR DE 1,80 M, PRECISÃO
+/- 1 °C, ALIMENTAÇÃO BATERIA 1,5V
TAMANHO AAA. UNIDADE

GTECH 50 UN R$ 79,00

229

TERMO-HIGROMETRO – TERMO-
HIGRÔMETRO DIGITAL. ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS: TERMO-HIGRÔMETRO
DIGITAL. INDICADOR DE TEMPERATURA
EXTERNA E INTERNA. FUNÇÃO MÁXIMA
E MÍNIMA. LEITURA EM ºC E ºF.
UMIDADE INTERNA. RELÓGIO DIGITAL.
INDICADOR DE NÍVEL DE CONFORTO.
CABO DE APROXIMADAMENTE 3M.
UNIDADE

GTECH 50 UN R$ 79,00

230

INALADOR/NEBULIZADOR DE AR
PORTÁTIL, COM MÁSCARAS
ANATÔMICAS, FLEXÍVEIS E ATÓXICAS
ADULTO E INFANTIL, ELÁSTICOS
REGULÁVEIS, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO,
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA,
GARANTIA MÍNIMA DE 1 (UM) ANO.
EMBALAGEM CONTENDO COMPRESSOR,
MÁSCARAS ADULTO E INFANTIL,
MICRONEBULIZADOR, EXTENSÃO,
FILTRO DE AR, MANUAL DE INSTRUÇÕES
E CERTIFICADO DA ANVISA. UNIDADE

GTECH 10 UN R$ 119,00
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KIT LARINGOSCÓPIO COMPOSTO POR UM
CABO SUPORTE FABRICADO EM AÇO
INOXIDÁVEL, E POR LÂMINAS
INTERCAMBIÁVEIS RETAS E CURVAS,
CONSTITUÍDAS DE AÇO INOX 307. AS
LÂMINAS SÃO ENCAIXADAS NO CABO DE
SUPORTE. AS LÂMINAS CONTÊM NA
EXTREMIDADE UMA LÂMPADA ALÓGENA,
PARA ILUMINAÇÃO LOCAL. A
ILUMINAÇÃO É ACIONADA
AUTOMATICAMENTE AO ENCAIXAR-SE A
LÂMINA NO CABO. A FONTE DE ENERGIA
SÃO DUAS PILHAS MÉDIAS (MODELO KIT
ADULTO) OU PEQUENAS (MODELO KIT
INFANTIL) INSERIDAS NO CABO. CABO:
ADULTO INFANTIL ALTURA 150 MM 145
MM DIÂMETRO 30 MM 23 MM LÂMINAS:
FORMATO Nº CURVA 0, 1, 2, 3, 4, 5 RETA
00, 1, 2, 3, 4 LÂMPADA COM ENCAIXE
PADRÃO NACIONAL. ESTOJO PARA
ACONDICIONAMENTO DE 01CABO E 06
LÂMINAS CURVA. ESTOJO PARA
ACONDICIONAMENTO DE 01CABO E 05
LÂMINAS RETA. DEVE POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA. UNIDADE

OXIGEL 10 UN R$ 699,00

232

ASPIRADOR DE SECREÇÃO ELÉTRICO
PORTÁTIL, MODELO ELÉTRICO
PORTÁTIL, DESTINADO A ASPIRAÇÃO DE
SECREÇÕES, PORTÁTIL, RESISTENTE
CONTRA IMPACTOS, PARA UTILIZAÇÃO
NAS UNIDADES MÓVEIS DO SERVIÇO DE
TRANSPORTE INTER-HOSPITALAR,
DEVERÁ POSSUIR COLETOR DE
SECREÇÃO RESISTENTE, REUTILIZÁVEL
E AUTOLAVÁVEL COM CAPACIDADE
MÍNIMA APROXIMADA DE 1,0 LITRO,
GRADUADO, COM FUNCIONAMENTO
ATRAVÉS DE SISTEMA DE DIAFRAGMA,
DEVERÁ SER COMPOSTO POR
DISPOSITIVO QUE INTERROMPE
AUTOMATICAMENTE A ASPIRAÇÃO NA
OCORRÊNCIA DE LIMITE MÁXIMO DO
FRASCO, COM INDICAÇÃO AUDIOVISUAL,
ASPIRAÇÃO REGULÁVEL COM
GRADUAÇÃO VISÍVEL, COM VAZÃO
MÍNIMA DE ASPIRAÇÃO DE 25 L/MIN E
FAIXA DE VÁCUO DE 50 A 500 MMHG,
APROXIMADAMENTE. COM BATERIA
INTERNA RECARREGÁVEL, DE 12V DC,
COM AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 1
HORA. VOLTAGEM DE 100/240V. COM
MICROFILTRO BACTERIANO PARA
RETENÇÃO DE PARTÍCULAS. DEVERÁ
ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÃO,
CONSTAR REGISTRO NA AGÊNCIA
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
(ANVISA) E CERTIFICAÇÃO PELO
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO).
UNIDADE

NS 10 UN R$ 569,00
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PAPEL GRAU CIRÚRGICO P/
ESTERILIZAÇÃO PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS TRIPLA LINHA DE SELAGEM
E INDICADOR DE PROCESSO, LARGURA
10 CM, COMPRIMENTO 100 M,
APLICAÇÃO EM BOBINA, MATERIAL COM
FILME LAMINADO TRANSPARENTE,
GRAMATURA 60G/M²(PAPEL),57G/
M²(FILME). UNIDADE

CIEX 100 UN R$ 40,53

234

PAPEL GRAU CIRÚRGICO P/
ESTERILIZAÇÃO PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS TRIPLA LINHA DE SELAGEM
E INDICADOR DE PROCESSO, LARGURA
20 CM, COMPRIMENTO 100 M,
APLICAÇÃO EM BOBINA, MATERIAL COM
FILME LAMINADO TRANSPARENTE,
GRAMATURA 60G/M²(PAPEL),57G/
M²(FILME). UNIDADE

CIEX 200 UN R$ 81,90

235

PAPEL GRAU CIRÚRGICO P/
ESTERILIZAÇÃO PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS TRIPLA LINHA DE SELAGEM
E INDICADOR DE PROCESSO, LARGURA
30 CM, COMPRIMENTO 100 M,
APLICAÇÃO EM BOBINA, MATERIAL COM
FILME LAMINADO TRANSPARENTE,
GRAMATURA 60G/M²(PAPEL),57G/
M²(FILME). UNIDADE

CIEX 100 UN R$ 126,95

236

PAPEL GRAU CIRÚRGICO P/
ESTERILIZAÇÃO PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS TRIPLA LINHA DE SELAGEM
E INDICADOR DE PROCESSO, LARGURA
40 CM, COMPRIMENTO 100 M,
APLICAÇÃO EM BOBINA, MATERIAL COM
FILME LAMINADO TRANSPARENTE,
GRAMATURA 60G/M²(PAPEL),57G/
M²(FILME). UNIDADE

CIEX 100 UN R$ 172,90

237

CURATIVO ALGINATO, MATERIAL
ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO ALTA
ABSORÇÃO, APRESENTAÇÃO
RETANGULAR, COMPRIMENTO 15 CM,
LARGURA 25 CM. UNIDADE

CASEX 500 UN R$ 29,50

238

CURATIVO HIDROCOLÓIDE, MATERIAL
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA,
FORMATO EM PLACA,LARGURA 15 CM,
COMPRIMENTO 20 CM, APRESENTAÇÃO
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL,
APLICAÇÃO GRADE DEMARCADORA,
INDICATIVO TROCA, REVESTIMENTO
FILME PERMABILIDADE SELETIVA.
UNIDADE

CASEX 200 UN R$ 29,50
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CREME PROTETOR FORMA UMA
BARREIRA PARA PROTEGER A PELE DE
CRIANÇAS, IDOSOS E PESSOAS
ACAMADAS E/OU QUE SOFRAM DE
INCONTINÊNCIA. CONTÉM
SUBSTÂNCIAS PROTETORAS E NATURAIS
COMO O ÓXIDO DE ZINCO E ÓLEO DE
GIRASSOL, QUE AJUDAM A MINIMIZAR A
IRRITAÇÃO CUTÂNEA E VITAMINAS A E E
QUE AUXILIAM NA REVITALIZAÇÃO DA
DERME. UNIDADE

DBS 100 UN R$ 38,90

242

HIDROGEL COBERTURA A BASE DE GEL
TRANSPARENTE, ESTÉRIL, AMORFO, DE
CONSISTÊNCIA COESA, COMPOSTO DE
CARBOXIMETIL CELULOSE SÓDICA E
ÁGUA PURIFICADA, SEM ADITIVOS. PESO:
25G. UNIDADE

CASEX 100 UN R$ 21,80

245

COMPRESSA GAZE, MATERIAL RAYON,
LARGURA 15 CM, COMPRIMENTO 15 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
EMBEBIDA EM ÓLEO DERMOPROTETOR.
UNIDADE

DBS 100 UN R$ 7,19

246

SABONETE, TIPO: À BASE DE BIGUANIDA
(PHMB), CONCENTRAÇÃO: 0,1%,
APLICAÇÃO: USO TÓPICO.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
SABONETE COM AÇÃO ANTISSÉPTICA À
BASE DE BIGUANIDA 0,2% (PHMB).
UNIDADE.

DBS 100 UN R$ 58,50

247

TUBO DE PLÁSTICO PARA COLETA DE
SANGUE À VÁCUO COM SISTEMA DE
SEGURANÇA EM PET, TAMANHO 13X100
MM, VOLUME DE 5,0 ML, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, INCOLOR, COM
ATIVADOR DE COÁGULO E GEL
SEPARADOR, TAMPA DE BORRACHA
SILICONIZADA E CAPA PROTETORA DE
ROSCA NA COR VERMELHA OU
AMARELA. CX COM 100.

LABOR IMPORT 200 CX R$ 47,50

248

TUBO DE PLÁSTICO PARA COLETA DE
SANGUE À VÁCUO COM SISTEMA DE
SEGURANÇA EM PET, TAMANHO 13X75
MM, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, INCOLOR,
COM CITRATO DE SÓDIO A 3,2%,
VOLUME DE 3,5 ML, COM TAMPA DE
BORRACHA SILICONIZADA E CAPA
PROTETORA DE ROSCA NA COR AZUL
CLARO. CX COM 100

LABOR IMPORT 100 CX R$ 39,68

249

TUBO DE PLÁSTICO PARA COLETA DE
SANGUE À VÁCUO COM SISTEMA DE
SEGURANÇA EM PET, TAMANHO 13X75
MM, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, INCOLOR,
SEM ADITIVO VOLUME DE 3,5 ML, COM
TAMPA DE BORRACHA SILICONIZADA E
CAPA PROTETORA DE ROSCA NA COR
BRANCA. -TUBO DE TRANSPORTE CX
COM 100

LABOR IMPORT 100 CX R$ 49,20



251

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A
VÁCUO COM TRAVA DE SEGURANÇA, EM
PET, TAMANHO 13X75 MM, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, INCOLOR, COM EDTAK3,
VOLUME 4,0ML, COM TAMPA DE
BORRACHA SILICONIZADA E CAPA
PROTETORA DE ROSCA NA COR ROXA. CX
COM 100

LABOR IMPORT 200 CX R$ 39,35

252

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A
VÁCUO COM TRAVA DE SEGURANÇA, EM
PET, TAMANHO 13X75 MM, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, INCOLOR, COM
FLUORETO, VOLUME 4,0ML, COM TAMPA
DE BORRACHA SILICONIZADA E CAPA
PROTETORA DE ROSCA NA CINZA. CX
COM 100

LABOR IMPORT 100 CX R$ 41,90

254

TUBO CÔNICO PP (P/URINA) 15ML
GRADUADO PARA ROTINAS MANUAIS.
PACOTES 1X200, AUTOCLAVÁVEL A 121ºC
POR ATÉ 10 MINUTOS. COM CAPACIDADE
PARA 15 ML . UND

CRAL UN R$ 0,84

258 PONTEIRA AZUL TIPO OXFORD, VOL. 200
À 1000UL. PACOTE COM UNIDADES. BIOCLIN 10 PC R$ 13,50

259

PONTEIRAS EM POLIPROPILENO
AMARELAS TIPO GILSON, PARA PIPETAS
AUTOMÁTICAS, COM VOLUME
COMPREENDIDO ENTRE 5 À 200
MICROLITROS, COM ENCAIXE FINO.
PACOTE COM 1000 UNIDADES.

BIOCLIN 20 PC R$ 11,60

260
PIPETA DE PASTEUR: GRADUADA ATÉ 1
ML, FEITA EM POLIETILENO, 150MM DE
COMPRIMENTO. UND

DESK-ARPLAS UN R$ 0,25

263
LAMINA LISA COM EXTREMIDADE FOSCA
PARA CONFECÇÃO DE ESFREGAÇO
26x76mm CAIXA COM 50 UNIDADES

EXACTA 200 CX R$ 5,71

267
CURATIVO ADESIVO PARA UTILIZAÇÃO
APÓS COLETA SANGÜÍNEA CX C/500
UNIDADES

LABOR IMPORT 20 CX R$ 17,00

268
CURATIVO ADESIVO PARA UTILIZAÇÃO
APÓS COLETA SANGÜÍNEA INFANTIL CX
C/500 UNIDADES

LABOR IMPORT 10 CX R$ 20,33

274

CORANTE, TIPO CONJUNTO COLORAÇÃO
ZIEHL-NEELSEN – ASPECTO FÍSICO:
LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL-ÁCIDO,
FUCSINA FENICADA E AZUL DE
METILENO. CONJUNTO: 3 FRASCOS DE
500ML.

LABORCLIN 10 UN R$ 59,00

275

IMUNOENSAIO CROMATOGRÁFICO PARA
DETECÇÃO RÁPIDA DE PRESENÇA DAS
SUBUNIDADES BETA DO HCG EM
AMOSTRA DE SORO (COM
SENSIBILIDADE MÍNIMA DE 15 MUI/ML),
TIPO SABONETE, MÉTODO QUE NÃO
REQUER CONFIRMAÇÃO DEVIDO A
INTERFERÊNCIA DE FATOR
REUMATÓIDE E DE PACIENTES COM
DOENÇAS AUTO-IMUNES, EMBALAGEM
UNITÁRIA COM CONTROLE PARA CADA
TESTE. . CX COM 100, VALIDADE MÍNIMA
DE 01 ANO.

BIOCON 15 CX R$ 41,90



278

REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO
SEMIQUANTITATIVA DO FATOR
REUMATÓIDE, MÉTODO AGLUTINAÇÃO
DO LÁTEX COM CONTROLES POSITIVO E
NEGATIVO. FRASCO COM 2,0 ML,
VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO. UND

EBRAM 20 UN R$ 41,00

279

REAGENTE PARA VDRL MÉTODO
FLOCULAÇÃO, COM CONTROLES
POSITIVO E NEGATIVO, QUE NÃO
NECESSITA INATIVAÇÃO DA AMOSTRA A
56º C, VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO.
UND

LABORCLIN 100 UN R$ 45,00

280

REAGENTES PARA DETERMINAÇÃO DE
ANTIESTROPTOLISINA (ASLO),
METODOLOGIA AGLUTINAÇÃO DO LÁTEX
COM CONTROLES POSITIVO E NEGATIVO,
FRASCO COM 2,0 MILILITROS DE LÁTEX,
VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO.

EBRAM 20 UN R$ 54,50

281

SOLUÇÃO PADRONIZADA DE GLICOSE
ULTRAPURA CONTENDO ADITIVOS,
FLAVORIZANTE, ACIDULANTE, CORANTE
E ESTABILIZANTE ÁCIDO BENZOICO.
FRASCO DE 300 ML CONTENDO 75 G DE
DEXTROSOL, PARA TESTE ORAL DE
TOLERÂNCIA À GLICOSE. A EMBALAGEM
DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO,
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE,
REGISTRO, VALIDADE MÍNIMA DE 01
ANO. UND

LABOR IMPORT 500 UN R$ 4,26

283
SORO PARA CLASSIFICAÇÃO SANGUINEA
MONOCLONAL ANTI – A. FRASCO 10 ML.
VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO. UND

EBRAM 20 UN R$ 20,99

284
SORO PARA CLASSIFICAÇÃO SANGUINEA
MONOCLONAL ANTI – AB. FRASCO 10 ML
UND, VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO.

EBRAM 20 UN R$ 20,99

285
SORO PARA CLASSIFICAÇÃO SANGUINEA
MONOCLONAL ANTI – B. FRASCO 10 ML,
VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO.

EBRAM 20 UN R$ 20,99

286
SORO PARA CLASSIFICAÇÃO SANGUINEA
MONOCLONAL ANTI – D. FRASCO 10 ML,
VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO.

EBRAM 20 UN R$ 33,62

287

TESTE RÁPIDO
IMUNOCROMATOGRÁFICO IN VITRO, EM
UMA ÚNICA ETAPA DESENVOLVIDO PARA
DETECTAR O ANTÍGENO NS1 DO VÍRUS
DA DENGUE EM SORO, PLASMA OU
SANGUE TOTAL HUMANO PARA
DIAGNÓSTICO PRECOCE DA INFECÇÃO
DE DENGUE. A JANELA DO TESTE
CONTÉM DUAS LINHAS PRÉ-REVESTIDAS
“T” (TESTE NS1 AG) E “C” (LINHA
CONTROLE). APRESENTAÇÃO DO KIT: 25
DISPOSITIVOS DENGUE AG NS1 PIPETAS
PASTEUR DESCARTÁVEIS INSTRUÇÕES
DE USO. EMBALAGEM EXTERNA COM
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E REGISTRO
NO M.S. VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO.
CAIXA COM 20 TESTES

BIOCLIN 10 CX R$ 219,00



294

CAIXA TERMICA EM POLIURETANO 5
LITROS com tampa e completa vedação da
caixa. Adequada para uso hospitalar e
laboratorial, transporte de
vacinas/medicamentos, paredes externas
em polietileno de alta densidade com
textura, parede interna em poliestireno liso,
internamente revestida com material
isotérmico do tipo poliuretano, inclusive na
tampa. Com termômetro digital de mínima e
máxima resistente a água acoplado, que
indica externamente a temperatura interna,
sem a necessidade de abrir a caixa. Com
alça para transporte. Cor azul. Capacidade
5 litros UND

MOR 10 UN R$ 176,00

295

CAIXA TERMICA EM POLIURETANO 10
LITROS com tampa e completa vedação da
caixa. Adequada para uso hospitalar e
laboratorial, transporte de
vacinas/medicamentos, paredes externas
em polietileno de alta densidade com
textura, parede interna em poliestireno liso,
internamente revestida com material
isotérmico do tipo poliuretano, inclusive na
tampa. Com termômetro digital de mínima e
máxima resistente a água acoplado, que
indica externamente a temperatura interna,
sem a necessidade de abrir a caixa. Com
alça para transporte. Cor azul. Capacidade
10 litros UND

MOR 10 UN R$ 495,00

296

CAIXA TERMICA EM POLIURETANO 50
LITROS com tampa e completa vedação da
caixa. Adequada para uso hospitalar e
laboratorial, transporte de
vacinas/medicamentos, paredes externas
em polietileno de alta densidade com
textura, parede interna em poliestireno liso,
internamente revestida com material
isotérmico do tipo poliuretano, inclusive na
tampa. Com termômetro digital de mínima e
máxima resistente a água acoplado, que
indica externamente a temperatura interna,
sem a necessidade de abrir a caixa. Com
alça para transporte. Cor azul. Capacidade
50 litros UND

MOR 5 UN R$ 779,00

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata, conforme inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto nº , de 2023.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o Município de Lajes/RN.

Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares, bem como
considerando o art. 4ª e 9ª § 2º da Lei



Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº , de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº , de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:



Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item , aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº , de 2021;



Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº , de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
Conforme §3º do art. 28 do Decreto nº

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.



Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº ,
de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços, conforme art. 30 do Decreto nº

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº , de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº , de



2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº , de
2023.

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº , de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº , de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.



No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes se houver.

 

Município de Lajes/RN, 18 de dezembro de 2023.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 665/2023

LICITAÇÃO: 168/2023

 

Ao décimo oitavo dia do mês de dezembro de 2023, O município de Lajes/RN, por intermédio
da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede no Palácio Alzira Soriano, Rua Ramiro Pereira da Silva, nº
17 – centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representada pelo Sr. Prefeito FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, através da Secretaria Municipal de Saúde, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 046/2023, RESOLVE registrar os preços propostos pela empresa MEDICAL MERCANTIL DE
APARELHAGEM MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Avenida Governador
Agamenon Magalhaes, nº 3158, Espinheiro, Recife/PE – CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a).
ANA PAULA TAVARES DE OLVEIRA, inscrito(a) no CPF nº e RG nº 2123925 – SDS/PE, indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº , de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º , de 31 de março
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/ata-de-registro-de-precos-no-105-2023/


AQUISIÇÃO DE FORMA FRACIONADA DE MATERIAIS DE USO HOSPITALAR,
ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
ANEXOS, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação do
Pregão Eletrônico nº 046/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços. (§ 4º, art. 18 do Decreto Nº , de 2023.)

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
conforme artigo 82, da Lei , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UND VALOR
UNITÁRIO

80

FLUXÔMETRO FÊMEA PARA AR
COMPRIMIDO, INDICAÇÃO NA COR
AMARELO PARA AR COMPRIMIDO,
CORPO EM LATÃO CROMADO, BILHAS
EM POLICARBONATO COM ESFERA EM
AÇO INOXIDÁVEL, BORBOLETA EM
NYLON COM ROSCA METÁLICA, NIPLE
DE SAÍDA EM LATÃO CROMADO,
CONEXÕES PADRÃO ABNT. UNIDADE.

PROTEC 30 UN R$ 106,69

81

FLUXÔMETRO FÊMEA PARA OXIGÊNIO,
INDICAÇÃO NA COR VERDE PARA
OXIGÊNIO, CORPO EM LATÃO
CROMADO, BILHAS EM
POLICARBONATO COM ESFERA EM AÇO
INOXIDÁVEL, BORBOLETA EM NYLON
COM ROSCA METÁLICA, NIPLE DE
SAÍDA EM LATÃO CROMADO,
CONEXÕES PADRÃO ABNT. UNIDADE.

PROTEC 30 UN R$ 106,69

91

KIT PARA NEBULIZAÇÃO INFANTIL
COM CORPO E COPO EM MATERIAL
INQUEBRÁVEL, INJETOR DE
POLIPROPILENO, CONEXÃO DE
EXTENSÃO ADAPTÁVEL EM OXIGÊNIO E
AR COMPRIMIDO, MÁSCARA PLÁSTICA
BRANCA TRANSLÚCIDA, LAVÁVEL,
RESISTENTE E DURÁVEL, EXTENSÃO
DE PVC, DE 1,30 M DE COMPRIMENTO,
ATÓXICO, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE. UNIDADE.

PROTEC 150 UN R$ 7,84

118

OTOSCÓPIO, COM CABO EM METAL
CROMADO PARA USO COM DUAS
PILHAS MÉDIAS E REGULAGEM DE
INTENSIDADE DE LUZ, COM CABEÇOTE
EM METAL CROMADO, CONTENDO 05
ESPÉCULOS NAS MEDIDAS 2,8MM,
4,2MM, 5,0MM, 6,0MM, 9,5MM, COM
CAPA ANTIDERRAPANTE PARA MELHOR
EMPUNHADURA, ACONDICIONADO EM
BOLSA OU ESTOJO. UNIDADE

MD 10 UN R$ 349,99



203

AGULHA ANESTÉSICA, APLICAÇÃO P/
RAQUIDIANA, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, DIMENSÃO 25G X 3 ½ 1D,
TIPO PONTA QUINCKE, COMPONENTE
COM MANDRIL AJUSTADO, CONECTOR
UNIVERSAL CONECTOR LUER LOCK, C/
VISOR TRANSPARENTE, TIPO USO
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE
ESTÉRIL, REGISTRO ANVISA:
10369460118. UNIDADE.

PROCARE 150 UN R$ 4,04

216

MÁSCARA N95 / PFF2 SEM VÁLVULA.
MÍNIMO DE 3 (TRÊS) CAMADAS DE
PROTEÇÃO. FABRICADA EM NÃO
TECIDO (POLIPROPILENO). COM
ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO NA PARTE
POSTERIOR DA CABEÇA. PRAZO DE
VALIDADE/GARANTIA QUE EXPIRE EM,
NO MÍNIMO, 12 MESES A PARTIR DA
DATA DA ENTREGA. REGISTRO NA
ANVISA E CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO (CA) EMITIDO PELA
SECRETARIA DE TRABALHO.

NEVE UN R$ 0,85

239

CURATIVO CARVÃO ATIVADO,
MATERIAL EM COMPRESSA DE
ACETATO DE CELULOSE COM PRATA,
COMPRIMENTO 10 CM, LARGURA 10
CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL.
UNIDADE

LOHMANN 200 UN R$ 30,59

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata, conforme inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto nº , de 2023.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o Município de Lajes/RN.

Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares, bem como
considerando o art. 4ª e 9ª § 2º da Lei

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio



instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº , de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº , de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o



fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item , aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº , de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº , de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a



contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
Conforme §3º do art. 28 do Decreto nº

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,



para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº ,
de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços, conforme art. 30 do Decreto nº

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº , de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº , de
2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.



O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº , de
2023.

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº , de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº , de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes se houver.

 



Município de Lajes/RN, 18 de dezembro de 2023.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 665/2023

LICITAÇÃO: 168/2023

 

Ao décimo oitavo dia do mês de dezembro de 2023, O município de Lajes/RN, por intermédio
da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede no Palácio Alzira Soriano, Rua Ramiro Pereira da Silva, nº
17 – centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representada pelo Sr. Prefeito FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, através da Secretaria Municipal de Saúde, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 046/2023, RESOLVE registrar os preços propostos pela empresa COMERCIO DE PRODUTOS
PARA DIAGNOSTICO HUMANO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Avenida Xavier
da Silveira, nº 1148, Lagoa Nova, Natal/RN – CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a). GLEIDE
MARIA DA SILVA MEDEIROS, inscrito(a) no CPF nº . 334-21 e RG nº 1724969 – ITEP/RN, indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº , de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º , de 31 de março
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE FORMA FRACIONADA DE MATERIAIS DE USO HOSPITALAR,
ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
ANEXOS, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação do
Pregão Eletrônico nº 046/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/ata-de-registro-de-precos-no-104-2023/


durante a vigência da ata de registro de preços. (§ 4º, art. 18 do Decreto Nº , de 2023.)

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
conforme artigo 82, da Lei , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UND VALOR
UNITÁRIO

250
TUBO EPENDORF COM TAMPA COM
CAPACIDADE PARA 1,5 ML EM
PLÁSTICO. PACOTE COM UNIDADES

CRALPLAST 2 PC R$ 93,00

255 TUBO DE ENSAIO VIDRO 12X75 MM –
TUBO DE HEMOLISE UND PRECISION 200 UN R$ 0,16

256 TUBO DE ENSAIO VIDRO 13X100 MM
UND PRECISION 200 UN R$ 0,30

257 PLACA DE KLINE (VDRL), COM 12
ESCAVAÇÕES, DE VIDRO UND PRECISION 10 UN R$ 49,20

261
ÓLEO DE IMERSÃO PARA MICROSCOPIA
COM ÍNDICE DE REFRAÇÃO A 23 ºC
1,509 – 100 ML UND

RENYLAB 10 UN R$ 13,00

262 PENEIRAS DESCARTÁVEL PARA EXAME
DE FEZES (PACOTE C/ 100 UNIDADES). DESKARPLAS 50 PC R$ 1,40

264
LAMINA LISA PARA A CONFECÇÃO DE
EXTENSÃO SANGUINEA CX C/50
UNIDADES

PRECISION 10 CX R$ 8,42

265
LAMÍNULA, VIDRO, QUADRADO, 22 MM,
22 MM, MICROSCOPIA, CAIXA COM 100
UNIDADES.

PRECISION 10 CX R$ 17,00

266 GARROTE EM ROLO COM 25 TIRAS.
UND VACUPLAST 50 UN R$ 25,22

270 COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX
ESTÉRIL. CAIXA COM 100 UNIDADES. COPERTINA 5 CX R$ 65,27

271 CÁLICE PLÁSTICO PARA FEZES – 200
ML – UND JPROLAB 100 UN R$ 6,12

272
AZUL DE CRESIL BRILHANTE PARA
COLORAÇÃO DE RETICULÓCITOS,
FRASCO 100ML, VALIDADE MÍNIMA DE
01 ANO. UND

RENYLAB 2 UN R$ 30,80

273

CONJUNTO DE CORANTES PARA A
COLORAÇÃO RÁPIDA DE HEMATOLOGIA
(PANÓTICO RÁPIDO), KIT COM 3
FRASCOS NUMERADOS (1, 2 E 3) COM
500 ML CADA. TODOS OS FRASCOS
DEVEM SER DA MESMA MARCA.
VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO. UND

RENYLAB 100 UN R$ 33,00

276
LÍQUIDO CONSERVADOR DE FEZES
(MIF). FRASCO DE 1 LITRO, VALIDADE
MÍNIMA DE 01 ANO. UND

RENYLAB 20 UN R$ 30,60

277

LUGOL FORTE (02%) (CORANTE PARA
MICROBIOLOGIA E PARASITOLOGIA ) –
EMBALAGEM DE PLÁSTICO “ÂMBAR”
COM 1000 ML PARA USO DIAGNÓSTICO
“IN VITRO”. A EMBALAGEM DEVE
CONTER DATA DE FABRICAÇÃO,
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE,
REGISTRO, CONSERVADO EM
TEMPERATURA AMBIENTE (15º A 30º),
VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO. UND

RENYLAB 2 UN R$ 113,78
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SORO ANTIGAMA E NÃO GAMA
GLOBULINAS HUMANAS (SORO DE
COOMBS), PARA DETERMINAÇÃO DE
COOMBS INDIRETO EM AMOSTRAS DE
SANGUE TOTAL. FRASCO DE 10 ML,
VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO. UND

EBRAM 5 UN R$ 40,75

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata, conforme inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto nº , de 2023.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o Município de Lajes/RN.

Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares, bem como
considerando o art. 4ª e 9ª § 2º da Lei

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº , de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº , de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no



edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item , aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:



Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº , de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº , de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
Conforme §3º do art. 28 do Decreto nº

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades



que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº ,
de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços, conforme art. 30 do Decreto nº

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº , de 2023.



Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº , de
2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº , de
2023.

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades



estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº , de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº , de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes se houver.

 

Município de Lajes/RN, 18 de dezembro de 2023.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 665/2023

LICITAÇÃO: 168/2023

 

Ao décimo oitavo dia do mês de dezembro de 2023, O município de Lajes/RN, por intermédio
da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede no Palácio Alzira Soriano, Rua Ramiro Pereira da Silva, nº
17 – centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representada pelo Sr. Prefeito FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, através da Secretaria Municipal de Saúde, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/ata-de-registro-de-precos-no-106-2023/


nº 046/2023, RESOLVE registrar os preços propostos pela empresa NACIONAL COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua Tuiuti, nº 772,
Petrópolis, Natal/RN – CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a). MARIA DA CONCEIÇÃO MOURA
NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF nº e RG nº 1792882 – SSP/PB, indicada e qualificada nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições
previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº , de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º , de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE FORMA FRACIONADA DE MATERIAIS DE USO HOSPITALAR,
ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
ANEXOS, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação do
Pregão Eletrônico nº 046/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços. (§ 4º, art. 18 do Decreto Nº , de 2023.)

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
conforme artigo 82, da Lei , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UND VALOR
UNITÁRIO

78

MICROPORE, 25MM X 10 M, POROSA,
CONFECCIONADA COM SUBSTRATO DE
NÃO-TECIDO À BASE DE FIBRAS DE
VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E MASSA
ADESIVA À BASE DE POLIACRILATO
HIPOALERGÊNICO, DE FINÍSSIMA
ESPESSURA E EXCELENTE FIXAÇÃO,
NÃO MACHUCA A PELE AO SER
REMOVIDO. UNIDADE.

ADPELE UN R$ 2,52



94

LANCETAS DESCARTÁVEIS,
DISPOSITIVOS ESTÉREIS, APIROGÊNICOS
E NÃO TÓXICOS DE USO ÚNICO
INDICADOS PARA OBTER AMOSTRAS DE
SANGUE CAPILAR PARA TESTES
SANGUÍNEOS, INDICADAS PARA USO
DOMÉSTICO (USUÁRIOS LEIGOS) E
HOSPITALAR, PROFUNDIDADE 1,5MM,
DIÂMETRO DA AGULHA MM (28G),
LANCETA TRIFACETADA E
SILICONIZADA, SISTEMA ESTÉRIL
ATRAVÉS DE RADIAÇÃO GAMMA,
RETRAÇÃO AUTOMÁTICA DA AGULHA,
TEMPO DE PUNÇÃO DE 3 MILÉSIMOS DE
SEGUNDO, ATENDE AS NORMAS
REGULADORAS ISSO 13485 E NR 32,
CAPA DE ESTERILIDADE, CORPO DO
LANCETADOR E GATILHO POR
POLIPROPILENO, PESO DE 80G, COM
GARANTIA DE DEFEITO DE FABRICAÇÃO
DE 12 MESES, CAIXA COM 100
UNIDADES. CAIXA.

MEDLEVENSOHN500 CX R$ 16,90

202

AGULHA ANESTÉSICA, APLICAÇÃO P/
RAQUIDIANA, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, DIMENSÃO 27G X 3 ½ 1D,
TIPO PONTA QUINCKE, COMPONENTE
COM MANDRIL AJUSTADO, CONECTOR
UNIVERSAL CONECTOR LUER LOCK, C/
VISOR TRANSPARENTE, TIPO USO
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE ESTÉRIL,
REGISTRO ANVISA: 10369460118.
UNIDADE.

PROCARE 150 UN R$ 5,70

208

ESCOVA DEGERMAÇÃO, APLICAÇÃO:
COM CLOREXIDINA À 2%, ESTÉRIL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
EMBALADA INDIVIDUALMENTE,
COMPONENTES: C, LIMPADOR DE
UNHAS,BASE QUE PERMITA MANUSEIO.
UNIDADE.

RIOQUIMICA 700 UN R$ 2,40

214

ÓCULOS DE PROTEÇÃO, ARMAÇÃO
ACRÍLICA, PROTEÇÃO
LATERAL/FRONTAL, LENTE INCOLOR,
APLICAÇÃO PARA PROTEÇÃO DOS
OLHOS, CONTRA POEIRA E RESÍDUOS DO
AR COM HASTE DOBRÁVEL E
RESISTENTE. UNIDADES.

SUPER SAFETY 200 UN R$ 9,65

225

TOUCA CIRÚRGICA HOSPITALAR.
ELÁSTICO PARA AJUSTE DE MÉDIA
PRESSÃO, NA COR BRANCA, GRAMATURA
CERCA DE 30 G/M², EM NÃO TECIDO
SMS. MEDIDAS DE 50 CM DE DIÂMETRO
INTERNO E 52 CM DE DIÂMETRO
EXTERNO. TAMANHO ÚNICO,
DESCARTÁVEL. ACEITA-SE VARIAÇÃO DE
2 CM PARA MAIS E PARA MENOS.
HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA,
UNISSEX. TODO O MATERIAL DEVE SER
RESISTENTE, MACIO, ISENTO DE
MANCHAS, IMPUREZAS, E IRRITANTES
DÉRMICOS, PROPICIAR CONFORTO E
UTILIZAÇÃO SEGURA, NÃO ESTÉRIL.
PACOTE COM 100 UNIDADES.

PREVEMAX 240 PC R$ 7,20



241

HIDROGEL COBERTURA A BASE DE GEL
TRANSPARENTE, ESTÉRIL, AMORFO, DE
CONSISTÊNCIA COESA, COMPOSTO DE
CARBOXIMETIL CELULOSE SÓDICA,
ALGINATO DE CÁLCIO E ÁGUA
PURIFICADA, SEM ADITIVOS. PESO: 25G.
UNIDADE

HELIANTO 100 UN R$ 20,00

243

GEL HIDRATANTE COM ALGINATO DE
CALCIO E SÓDIO – GEL HIDRATANTE
COM ALGINATO DE CALCIO E SÓDIO GEL
INCOLOR, AQUOSO, VISCOSO,
COMPOSTO POR AGUA PURIFICADA,
PROPILENOGLICOL,
CABOXIMETILCELULOSESODICA,
CARBOMERO 940, TRIETANOLAMINA,
ALGINATO DE CALCIO E SODIO,
SORBATO DE POTASSIO, ACIDOBORICO,
HIDANTOINA, CONSERVANTES DE
GRANDE IMPORTANCIA PARA A
MANUTENCAO DA ESTABILIDADE DO
PRODUTO ABERTO POR ATE 28 DIAS.
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM NO
MAXIMO 90 GRAMAS, CONTENDO BULA,
DADOS DE IDENTIFICACAO,
FABRICACAO, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO NO MS/ANVISA. . UNIDADE

HELIANTO 100 UN R$ 40,00

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata, conforme inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto nº , de 2023.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o Município de Lajes/RN.

Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares, bem como
considerando o art. 4ª e 9ª § 2º da Lei

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.



Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº , de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº , de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021.



O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item , aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº , de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº , de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS



Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
Conforme §3º do art. 28 do Decreto nº

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº ,
de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços, conforme art. 30 do Decreto nº

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº , de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº , de
2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.



O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº , de
2023.

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº , de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº , de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes se houver.

 

Município de Lajes/RN, 18 de dezembro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO



 

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Lajes/rn

Contratante

 

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Nacional Comercio e Representacao Ltda

CNPJ/MF:

 

MARIA DA CONCEIÇÃO MOURA NASCIMENTO

 

CPF nº e RG nº 1792882 – SSP/PB

Contratada
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-da-ata-de-registro-de-precos-modalidade-pregao-eletronico-srp-no-046-2023/


DE REGISTRO DE PREÇOS – MODALIDADE:
Pregão Eletrônico SRP nº 046/2023.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nº 046/2023. Processo Administrativo nº 665/2023.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FORMA
FRACIONADA DE MATERIAIS DE USO HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL,
CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS.

O Prefeito do Município de Lajes/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos que
interessar que está convocando o(s) licitante(s) vencedor(es) do processo licitatório supracitado, a(s)
empresa(s): BANDEIRANTES LAB PROD FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº , COMERCIO DE PRODUTOS PARA DIAGNOSTICO HUMANO LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº , MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº , NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA, inscrita no
CNPJ sob nº , WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
, para assinar a Ata de Registros de Preços, na sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Lajes/RN.
Torna público ainda que no caso de descumprimento (não assinatura), no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, a Prefeitura se reserva no direito de convocar outro(s) licitante(s) caso haja,
conforme a ordem de classificação.

Lajes/RN, 14 de dezembro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
Nº 109/2021

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 109/2021

Processo Administrativo nº 3316/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2021

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAJES/RN, E A EMPRESA GR8 SERVICOS DE T. I. LTDA.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, brasileiro,
residente à Rua Vereador Mael Querino, nº 88 centro, Lajes/RN – CEP: , portador do CPF nº e RG nº
2842134 – SSP/RN, de um lado e de outro, a empresa GR8 SERVICOS DE T. I. LTDA, inscrita no
CNPJ nº , com sede na Rua Carvao de Pedra, nº 11, bairro Lagoa Nova, no município de Natal,
Estado do Rio Grande do Norte, CEP , sendo representada pelo Senhor ALESSANDRA MAGALLY
LIMA DE ABREU, inscrito no CPF sob o n° e RG sob o nº , decidiram as partes contratantes
assinarem o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 109/2021, o qual será regido pelas
cláusulas a seguir e demais ditames da Lei Geral de Licitações e Contratos (Lei Federal ), tudo em
conformidade com os dados constantes no procedimento administrativo, vinculado
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2021, realizado na Prefeitura Municipal de
Lajes/RN, que mutuamente acordam e aceitam as cláusulas abaixo:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/segundo-termo-aditivo-do-contrato-no-109-2021/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/segundo-termo-aditivo-do-contrato-no-109-2021/


 

1.1. CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 109/2021, POR IGUAL PERÍODO, REFERENTE A GR8 SERVICOS DE
T.I. LTDA, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE SOFTWARE DE RELACIONAMENTO E
SERVIÇOS ENTRE O CIDADÃO E A GESTÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, e
foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado que se vinculam ao
Contrato Administrativo nº 109/2021.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

 

2.1. Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será prorrogado
contado, de 14 de dezembro de 2023 até 13 de dezembro de 2024.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços descriminados nas
Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

4.2. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes recursos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, relacionados abaixo:

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA PÚBLICA
   

Und. Orçamentária SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMUNICAÇÃO
E SEGURANÇA PÚBLICA

Ação 2007 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA PÚBLICA

Natureza SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
– PESSOA JURÍDICA

Fonte 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
Região 01 LAJES / RN

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no contrato original, não expressamente
alteradas por este instrumento de aditamento.

 



CLÁUSULA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 

6.1. Em conformidade com o disposto no art. 57, inciso II e art. 65, ambos da Lei Federal nº
do mesmo dispositivo normativo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

 

7.1. Ficam mantidas todas e demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
original.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente TERMO ADITIVO em 2
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas,
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Lajes/RN, 14 de dezembro de 2023

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Contratante

 

GR8 Servicos De T. I. LTDA

CNPJ:

ALESSANDRA MAGALLY LIMA DE ABREU

CPF sob o n° e RG sob o nº

Contratada

Publicado por:
Rudson Pereira da Silva

Código Identificador:E2D8B6DE

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
29/12/2023. Edição 3190
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 796/2023

LICITAÇÃO: 164/2023

 

Ao décimo segundo dia do mês de dezembro de 2023, O município de Lajes/RN, por intermédio
da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede no Palácio Alzira Soriano, Rua Ramiro Pereira da Silva, nº
17 – centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representada pelo Sr. Prefeito FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, através da Secretaria Municipal de Saúde, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 044/2023, RESOLVE registrar os preços propostos pela empresa PHOSPODONT LTDA, inscrita
no CNPJ sob nº , estabelecida a Avenida Ayrton Senna, nº 526, Capim Macio, Natal/RN – CEP: ,
sendo representada pelo(a) Sr.(a). ANA MARIA PINHEIRO FERREIRA, inscrito(a) no CPF nº e RG nº
717417 – ITEP/RN, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso
da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº , de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º , de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA E INJETÁVEIS, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DESTE MUNICÍPIO QUE NECESSITA DOS SERVIÇOS
DE SAÚDE, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, especificado(s)
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
044/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/ata-de-registro-de-precos-no-102-2023/


durante a vigência da ata de registro de preços. (§ 4º, art. 18 do Decreto Nº , de 2023.)

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
conforme artigo 82, da Lei , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UND. VALOR UNIT.
157 INSULINA REGULAR 100UI/ML ELI LILLY 360 UN R$ 25,90
172 MELOXICAM 15MG PHARLAB UN R$ 0,17
201 PERMETRINA LOÇÃO 5% 60ml NATIVITA 600 FR R$ 4,40

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata, conforme inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto nº , de 2023.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o Município de Lajes/RN.

Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares, bem como
considerando o art. 4ª e 9ª § 2º da Lei

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº , de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.



Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº , de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e



subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item , aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº , de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº , de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de



mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
Conforme §3º do art. 28 do Decreto nº

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº ,
de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços, conforme art. 30 do Decreto nº

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou



De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº , de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº , de
2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou



Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº , de
2023.

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº , de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº , de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes se houver.

 

Município de Lajes/RN, 12 de dezembro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Lajes/rn
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CPF nº e RG nº 717417 – ITEP/RN

Contratada
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